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A Prefeitura de Caapiranga/Am, atmvés da Comissão
PerÍrBnente de ConrÍatação - CPC, toma público. que estani
reunida na sala de rcuniões da Corú-sào para abertura dos
envelopes do seguinte certanE: PR.EGAO PRESE\CIAL SRP
N" 004/2026 - CPC/Pr!rc.

o§eto: Registro de Preços para evenrual e futum Contmtação
de enpresa para locação dc vcículo tipo:Anüulâncà - Tipo B,
defiirida nos Têrnns do disposto no item 2.1 da Portaria MS no
2048l2m2, a ftÍn dc ateldcr as dcnandas da Secrctaria
Municipal de Saúde de Caapiranga/Am, de acordo com as
condiçõcs c cxigôncias dcscritas no TcÍnro dc Referência c scus
anex)s.

Tipo: "Menor preço por item'.
Data e hoÍário: l0 de abril de 2026. às th.
Local: Praça 28 de Derentrro, n'332, Santa lrrzia, Caapiranga -
Armzonas.
Bnhâmento 1€gâl:Art. 176 da Iri Fedcral lf 14.133 de 0l de
abril dc 2021. e Decreto Municipal lS 03/2024

lnfornnções: O Mital c scus anexos podeÉo scr
,{NÂLISADOS E R-EITRADOS NA SE)E DA PRIT'ETIJRA
!UN!e!& na Sala dc Reuniões da CPC, situada na Praça 28
de Dezenüm, no 332, Santa lxzia, neste m.rnicipio. D estani
disponivel gmtuitanrnte nediante a apresentaçào dc una mídia
de CDRW ou Pen Drive, no honário de atendirrnto ao público,
das 08h00 às 14h00 horas, ou consultado na integra no sitio
institucional da PÍerbitura de Caapiranga/Am

Caapiranga/AM,27 de nnrço de 2026

tÁztno maNu6 APARlcro
Agcntc dc Contratação

PuHicado por:
Joice Tàvarçs da Silva

Códgo l&ndff ca&r;3AA lB8óE

Matéria publicada no Dário Oficial Eetrônico dos Municípios
do Estado do 

^nnrcnas 
no dia 30/03/2026. Edição 4075

A veriÍicação de autenticidade da Írntéria pode ser feita
infonrnndo o côdigo identificador no síe:
https ://wwwdiarionunicipal.combr/aaní
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Critério dê
Julgamento:

Menor Preço por ltem

Objeto:

REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAçÀO
DE EMPRESA PARA LOCAçÃO OE VEÍCULO TIPO: AMBULÂNCIA -
TIPO B, DEFINIOA NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ITEM 2.1 DA
PORTARIA MS NO 2048/2002, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE DE CAAPIRANGAJAM., PELO
PERíODO DE Í2 MESES, DE ACORDO COM AS CONDIçOES,
QUANTIDADES E EXIGÉNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.

Órgao
Gerenciador:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSA

Observaçâo: a Sessão Pública para recebimento das Propostas de Preços e dos Documentos e
de Habilitação, será realizada na data, horário e local abaixo descritos, e, não havendo expediente
na data Íixada, Íicará a sessáo adiada para o primeiro dia util subsequente, no mesmo local e
hora, salvo disposiÉes em contrário de interesse público e amplamente divulgadas.

Data:

Hora:

Local da Sessão
Pública:

101o4t2026

Ogh0Omin

Sala de LicitaÇoes da Comissão Permanente de Contratação - CPC da
Prêfeitura Municipal de Caapiranga/AM, situada na Praça 28 de Dezembro,
n'332 - Santa Luzia - Caapiranga - Amazonas CEP: 69.410-000.

Oias, horâíos e local para leitura ou obtênção deste edital í6ico: do Segunda a Sêxta-feira
(dias úteis e dê expêdiênteldas 8h às 12h e das 14h às 17h na S6de da PrêÍêitura Municipal.

Disponibilidade
do Edital:

Os intêressados poderão adquirir o Edital gratuitamente mêdiante a
apresentaÉo de uma mídia de CD-RW ou Pen DÍive, no horário de
atendimento ao público, na Sala de Reuniões da CPC, situada na PraÇa 28
de Dezembro, n' 332, Santa Luzia, neste município, ou consultado na
integral no sítio institucional da PreÍeitura de Caapiranga/AM.

Aviso de licitação publicado no Diário Eletrônico dos Municípios, Oiário Oficial do Estado -
DOE, e Diário Oficial da União - DOU

ESTAOO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRÂNGA

COMISSÀO PERMANENTE DE CONTRATAçÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP NO 004/2026 - CPC/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0/m/2026
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - MENOR PREçO POR ITEM

O MUNICIPIO DE CAAPIRANGA - PREFEITURA MUNICIPAL, torna público para conhecimento
dos interessados que na data, horário e local indicados, Íatá rcaliz licitação, para REGISTRO
OE PREÇO, na modalidade, PREGÃO, na forma PRESENCIAL conforme justificativa contida
nos autos, pelo cÍitério de julgamento de MENOR PREçO GLOBAL, ê será regido pêla Lei

Federal no 14.'133, de 1.o de abril de 2021 , Lei Complementar no 123106 com a redaÉo dada pela

Lei ComplementaÍ oo 14712014, Decreto Federal no 11.46212023, Decreto Municipal no 0312024,
de 05 de março de 2024, ê demais Dispositivos Legais aplicáveis à espécie, onde se estabelece
as normas gerais de licitação e contíatos administrativos no âmbilo da AdministraÉo Municipal.
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EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N'004/2026 - CPC/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 040/2026
SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS - MENOR PREÇO POR ITEM

o MUNTCíPIO DE CAAPTRANGA-PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Praça 28 de Dezembro, n'332 - Santa Luzia - CEP: ô9.425-000 -

Caapiranga - Amazonas, inscrito no CNPJ sob o no 04.628.046/000'l -00, por meio da Comissão
Pêrmanenle de Contratação - CPC, toma público para conhecimento dos interessados que,

realizará licitaÉo, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com
criterio de julgamento por, MENOR PREçO POR ITEM, conforme disposto na Lei Federal no

14.133, de 1.o de abril de 2021, Lei Complementar n' '123106 com a redaÉo dada pela Lei

Complementar no 14712014, Decreto Federal no 11.46212023, Decreto Municipal no 03/2024, de 05
de março de 2024, ê demais Dispositivos Legais aplicáveis à espécie, e pelas condiçóes
êstabelecidas pelo presente instrumento e seus anexos.

JUSTIFICATIVA

Nos teÍmos do arcabouço iurídico que rege a matéria, importante justificar a Íazâo da Modalidade
Licitatórta (Pregão Presencial), que encontra guarida no art. í76 da Lei Federal no 14.13312021 que

rêssalvou aos Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes o prazo de 6 (sêis) anos,
contados da data de publicação da referida lei, para cumprimento da obrigatoriedade de
realização da licitação sob a forma elêtrónica. No caso de CAAPIRANGA-AM, de acordo com
o último Censo do IBGE realizado em 2022 sua população contabilizou 13.473 (treze mil,
quatrocentos e setenta e tres) habitantes.

Demais, o art. 23 do Decreto Municipal n' 0312024, que regulamentou a aplicação da Lei
Federal í4.133/21 no Âmbito Municipal, que dispôe "ívos ÍeÍmos do artigo 176, tt, da Lei
14,133/21 , as ticitações poderão seÍ conduzidas presencialmente pelo pnzo de 6 (seis) anos,
contado da ddta de publicaçáo dd Lei 14.133/21, passando a ser, após este peÍíodo,
obrigatoiamente rcalizadas sob a forma eletrônica, nos termos do §2o, do art, 17, da Lei
14.133/21, e das regras rcletivas à divulgação em sítio eletrônico oíicial".

Logo, a sessão públicâ presencial do cerlame encontra fundamento tanto na Lei Federal
14.13312021 (aÍt. 176, inc. ll), quanto na Legislaçáo Municipal (art.23 e seguinles), e, portanlo,
plenamente justificada jurídica e legalmente.

Os trabalhos seÍão conduzidos por servidor do Município de Caapiranga/AM, denominado Agente
dê Contrataçáo, conforme o Decreto Municipal no O3l2O?4.

í. DO OBJETO
1.1. O objeto da presêntê licitação e o Registro de Preços para êventua e futura Contratação de

empresa para locação de veiculo tipo: Ambulância - Tipo B, definida nos Termos do disposto no

item 2.1 da Portaria MS no 204812002, a Ím de atender as demandas da Sêcretaía Municipal de
Saúde de CaapiÍanga/Am., pelo período de 12 meses, de acordo com as condiçÕes, quantidades e
exigências descritas no TeÍmo de Referência e seus anexos
1.2. A licitaÉo será dividida em itens, conÍorme tabela constante no Termo de Referência,
facultando -se ao licitante a participação em quantos itens forem dê seu interesse.
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1.3. A licitaçâo será realizada na modalidade de Pregão Presencial, de acoÍdo com o disposto no
art. 28, inciso l; aí.6, inciso X (aquisição); atl. 29, caput ê art. 82 (Sistema de Registro de
Preços), todos da Lei n' 'l tt.133/2021 , em consonância com os dispositivos legais presentes
no Decrêto Municipal no 03 de 05 de março de 202t1 que regulamenta a matéria, considerando
a oportunadade de maior conconência ê competltividade aos inleressados, a fim de oporlunizar,
igualmente, maaor vantajosidade e economicidade ao ente público.

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, não há necessidade de informar DotaÉo
Orçamentária, conforme estabelecido no Parágrafo Único do art. 18 do Decreto Municipal no

0312024, de pronto, que somente será exigida para formalizaÉo do conlrato ou outro instrumento
hábil. Neste mesmo sentido, dispõe a Orientaçáo Normativa AGU No 20, de 0'1 de abril de 2009
"na licitaçáo para rcgistrc de preços, a indicação da dotação oryamentáia é exigível aFnas antes
da assinatura do contnto.

4. DO CRITÉRO DE JULGAMENTO
4.1. O regime de execução do objeto será do tipo Menor Preco por ltem. considerando o menor
dispêndio para a Administraçáo, nos termos do art. 34, § 20 da Lêi Federal no 14.13312021, e
observadas as exigênciag contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especiÍicaçôes do objêto.

2. OO PRAZO DE UGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (meses), a contar da data de sua
assinatura e sua respectiva publicação na imprensa oÍicial, podendo ser prorrogada por igual
período, ou seja, até 2 (dois) anos de vigência, desde que comprovado o preço vantajoso.

5. DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃO, CREDENCIAMENTO E DECLARÂçÕES
5.1. Poderão participar deste Pregâo, as empresas comerciais registradas na Junta Comercial que

lenham ramo de atividade compativel com o objeto licitado e quê alenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentaÉo e requisitos mínimos de classiÍicaÉo das propostas, constantes
deste Edital e seus Anexos.
5.2. O credenciamento de representante legal dar-se-á no inícío da sessáo com a entrega dos
documentos abaixo, gEjgDgÍegg dos envelopes cântêndo a documentaÉo de HabilitaÉo e
Proposta de PreÇos.

5.2.1. Do teÍmo dê cÍodênciamento, conforme modelo do Anexo ll e instrumento de procuraÉo,
sendo em ambos os casos crm a ÍiÍma devidamente reconhecida em cartóío competente.
5.2.1.1. Juntamonte ao toÍmo e instrumento de procuracão. deverá ser aDresentado o
contrato ou êstatuto social vioênte da emoresa. No contrato deve flgurar a identificaÉo do socio
administrador (ou diretoo ou a cláusula de administraÉo. O estatuto social deve vir acompanhado
da ata de eleiÉo do administrador.
5.2.1.2. No caso de rêpresentacão Dor sócio administrador ou dirêtor, tal condiÉo deverá ser
dêmonstrada mediante a apresentaÉo de documento de identificaÉo, acompanhado do
Íespectivo contrato ou estatuto social vigente nos mesmos termos da alínea anterior.

5.2.1.3. , o
mesmo deverá Íazer-se representar por instrumento procuratório e termo de credenciamento, nos
termos das alíneas anterioÍes.
5.2.1.4. Quando da apresentaÉo de contralo ou estatuto social de empresa ou requerimento de
êmprêsário, dsvêrão os documentos estar devidamente autenticados oor servidor e poÍ
cartório comDetente.
5.2.2. Oa Declaracão dê cumprimênto dos reouisitos da oroDosta de prêcos e dê habilitacâo,
conforme modelo do Anexo lll^
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5,2.3. Da Declaracão de Elaboracão lndependente da Proposta, conÍorme modelo do Anexo Vll
deste Edital, em atendimento à lnstrução Normativa n' 02, de 16/09/2009, oriunda do Ministério do
Planêjamento, Orçamento e Gestão e ao Anêxo I da Portaria da Secretaria de Direito Econômico n"
5'1, de 03/07/2010 e à meta estabelecida pela Declaração de Brasília no 20 Encontro da Estratégia
Nâcionâl de Combate a Cartéis - ENACC.
5.2.4. Da Declaracão. obrioatória somente Dara a microempresa ou empresa de pequeno
porte, de que, sob as penas da lei, cumpre todos os requisitos da Lei Complementar n" '12312006,

inclusive quanto à qualificâÉo como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a
usuÍruir o tratamento diferenciado, e, que náo se enquadra em nenhuma das vedações previstas no

§4o do artigo 30 do mesmo dispositivo (Anoxo lV).
5.2.5. A falsidade de DeclaraÉo prestada, obietivando os benefícios da Lei Complementar n' '123,

de 14 de dezembÍo de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras Íiguras penais e das sanções previstas neste Edital.
5.2.6. Da cópia do documênto oÍicial de identidade do representante lêgal da emprêsa, só
será aceita sê dêvidamênte autênticada êm Cartório ou por membro da Comissão
PeÍmanente de Licitação - CPC, dentro dos prazos estabelecidos.
5.3. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas
quê se encontrarêm devidamentê credenciadas nos têrmos dos itêns antêriores, de modo quê o
não credenciamento de representante legal na sessáo pública ou a incoíeção dos documentos de
identificaÉo apresentados inabilitará a licitante, o que Íará com que a empresa participe do
certame apenas como ouvinte, impossibilitando a manifestação de intenção de reconer, bem como
a pÍática de quaisqueÍ outros atos relacionados à presente licitação que exiiam a presença de seu
represêntante legal.
5.4. Cada licilante credenciará apenas um representiantê legal que seÉ o único admitido a intervir
no procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e eÍeitos previstos nesle Edital, em
nome da representada.
5.5. Da participação no PÍêgâo:
a) Poderão participar desta Licitação os interessados que estiveÍem previamente cÍedenciados;
b) Será concedido tratamento íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperEltivas mencionadas no artigo í6 da Lei no 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar e para o microempreendêdor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 ê do Decreto n.o 8.538 , de 2015.

c) A administração podeÉ con@der tratamento favorecido, dífêrenciado, simplificado e

regionalizado parEi as empresas que participarem no certame, e se tomarem vencedoras,
ob,etivando a promoÇáo do desenvolvimento êconômico e social no âmbito municipal e regional.

5.6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
5.6.1. Proibidos de parlicipar de licitações e celebrar contratos administrativos, direta ou
indiretamente, na forma da legislação vigente:

a) Que não atendam às condiçÕes deste Edital e seu (s) anexo (s);

b) Que sê ênquadrem nas vedações previstas no artigo 90, § 1o, da Lei no '14.133, de2O21;
c) Direta ou indíretamente os impedidos pêlo art. 140, incisos e parágrafos da Lei no 14.13312021;

d) Empresas que êstejam sob falência (ou recuperaÉo judicial), concurso de credores, concordata
ou êm processo de dissolução ou liquidação;

5.7. COMO COND|çÃO PARA PARTTCTPAÇÃO NA LrCrrAÇÃO (MICROEMPRESAS E

PEQUENO PORTE), RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAçOES:
5.7.'l . As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualiÍicadas nos termos da Lei

Complementar no 123/06, poderáo participar desta licitação usufruindo dos benefícios
estabelecidos nos artigos 42 a 49 da referida Lei ComplementaÍ e o Decrêto Municipal no 0312024,
de 05 de maÍç, de 2024.
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5.7.2. Como requisito para a participaÉo no Pregão Presencial, a licitante deverá declarar,
mediânte apresentaÉo de declaração, que está ciente e concorda com as condiçóes do edital e
anexos.
5.7.3. No ato do credenciamento, no que se trata às microempresas e empresas de pequeno porte,
caso o licitanle cumpra os critérios estabelecidos na Lei Complementar Federal no 12312006, e no
artigo 40, § 2', da Lei Federal no 14.'133, de 1o de abril de 2021 , e tenha a intenÉo de usuÍruir do
benefício legal, deverá aprêsentar declaração, nos termos deÍinidos no edital;
5.7.4. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apta a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49;
5.7.5. As MicÍoempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação de
habilitaÉo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscâl e trabalhista, nos termos do art.
43, § 'l'dâ LC no 123, de 2006.
5.7.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas locâl ou Íegionalmente gozam

de prioridade de conlratação, nos termos do § 3'do art.48 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com
vistas a promoÉo do desenvolvimenlo econômico e social no âmbito municipal e regional.
5.7.7. Entende-se por empresas sediadas localmente âquêlas que estejam localizadas no
Município de Caapiranga/AM ou demais municípios circunvizinhos (Anori, Anamã, Manacapuru,
Codaiás e Novo Airão) e a capital do Estado, ManauslAM.
5.7.8. Que conhece todas as regras do Edital, bem como todos os requisitos de habilitaÉo, e que

a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocâtório;
5.7.9. A declaraÉo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaÍá o licitante às
sançôes previstas em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAçÂO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREçOS
6.'1. A apresentaçáo das Propostas será na data, no horário e no local indicado no preâmbulo

deste edital, sob a condição de 02 (dois) envelopes não transparentes, lacrados e separados,
identiÍicados como "PROPOSTA DE PREÇOS", em 0í (uma) via, preferencialmente, e como
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via, conforme abaixo:

ENVELOPE N' 01

- PROPOSTA DE PREçOS -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL SRP NO 00/í/2026 -

CPC/PMC
Data e Hora da Abertura

Razão Social e CNPJ
Endereço Completo da Licitente

Número para Contato -

Uma Via -

ENVELOPE N'02 - DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL SRP N'00#2026 -

CPC/PMC
Data e Hora da Abertura

Razão Social e CNPJ
Endereço Completo da Licitante

Número para Contato -

Uma Via -

6.í.1 . Na apresentaÉo dâ Proposta de Preços deverão ser obedecidas as seguintês regras:

6.1.2. A Proposta de Preços deverá ser digitada em papel tlmbrado da empresa, sem cotações
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
6.1.3. A Proposta de Preços deverá também sêr entregue em Mídia Física, por meio de Pen-Drive;

6.1.4. A Proposta de Preços deverá estar assinada por pêssoa legalmente habilitada para tal.

6.1.4.1 . Caso a proposta tenha sido assinada por outro representante da licitante, diÍerente daquele
credenciado, o representante credenciado deve apresenlar a comprovação dos poderes do
signatário da proposta.

6.'1.5. A Proposta de Preços das licitantes deverá estar de acordo com o modelo constante no

Anexo V, contendo, incluslve, todas as informações nele solicitadas, sob pena de
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dêsclassificacão, salvo se as divergências ou falhas existentes puderem ser sanadas durante a
própria sessão, a criterio do agente de contrataÉo e desdê que isso não altêre
substancialmente a proposta anteriormente formulada.
6.1.6. Deverão constar a indicação do plêço unitário e prêço totâl dos itens, expresso em moeda
corrente nacional, em alqarismos, dêvendo ser computado nêstê valor todos os tributos, tarifas e
despesas de qualquer natureza incidentes sob o obieto a ser fomecido.
6.'1.6.1 . Quaisquêr tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposla ou
inconetamente cotados, serão considerados inclusos nos preços, sendo vedado alegaÍ tal omissão
em momento posterior à apresentaçáo da proposta como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas e para reivindicar alteraçáo no preço do obieto deste PÍegão.
6.1.7. Quando da elaboração das propostas de preços, deverá ser observado minuciosamente as
especificações constantes no Anexo I (Termo dê Referência), não sêndo aceita oferta com
especificaçÕes que não se enquadÍem nas indicadas no Termo de Refêrência, sob pêna dê
desclassificacâo,
6.1-7.'1 . Se, por Íalha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será
considerada válida por 90 (novênta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública,

independentemenle de qualquer outra manifestaçáo.
6.1.7.2. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade dos documentos e
propostas de prêços epresentados durante a sessão de abertura, ê das informações prestadas em
qualquer época ou fase da licitação.

7. DA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS
7.1. A apresentaÉo das propostas dar - se - á confoíme preceitua -se o DecÍelo Municipal no

0312024, de 05 de março de2024 e o artigo 59 da Lêi Federal no 14.133, dê 10 de abril de 2021;
7.2. O condutor do certame lulgará, inicialmente, as propostas de preços dos licitantes, veriÍicando
seus envelopes, com base nos rêquisitos deÍinidos no êdital.
7.3. O Agente de Contratação, verificará as pÍopostâs apresentadas, desclassincando desde logo
aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis.
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecêrem acima de í0% do valor, do Orçamento
Estimado pela Administração;
d) Não tiver€m sua êxequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desdê que

insanável.
f) Somente participarão da êtapa de lances verbais as propostas de preços quê forem

classificadas;
7.4. O Agente de Contratação podêrá promover diligência parai

l. Complementar ou esclarecer os termos dispostos na proposta de prêço do licitante, vedada a

inclusão de nova proposta e novos documentos; e
ll. Aferir a exequibilidade das propostas ou solicitar ao licitanle que comprove que:

a) O custo do licitante não ultrapâssa o valor ofertado na licitaçáo; e
b) lnexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferla.
7 .5. Serão considerados inexequÍveis:
a) Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços globais ou unitários simbólicos,
inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÉo não tenha
estabelecido limites mínimos.
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8. OOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
8.í. Na licitaçáo, a habilitação do licitantê ou contratado limitar-se-á a documêntos necessários e
suficientes que comprovem a capacidade do licitante de realizar o ob.ieto da licitação previstos na
forma da lei e elencados no edital ou no ato de convocaçáo dos procedimentos auxiliares, nos
termos dos artigos 62 a 70 da Lei Fêderal n" 14.133, de 1' de abril de 2021 e Decreto Municipal no

03t2024.
8-2. Será exigida a apresentação dos documenlos de habilitação pêlas proponentes participantes

da sessão pública, salvo nas seguintes hipóteses:
a) Quando a fase de habilitaÉo esüver prevista para ocoÍrer antes da fase de julgamento das
propostas, conforme decisão do Agente de ContrataÉo; e
b) O Agente de ContrataÉo, ao analisar os documentos de habilitaçáo, identiÍicar eros ou falhas
formais que náo comprometam a substância nem a validade iuridica dos documentos, podendo,

nêssê caso, promover a devida coÍreçâo, desde que mediante decisão fundamentada,
devidamente registrada em ata e acessível a todos os inteÍessados, conÍerindoJhe eficácia para

Íins de habilitaçâo.
8.3. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos,
sem prejuízo de consulta a outros registros cadaslrais previstos no edital.
8.4. A verificaÉo dos documentos emitidos via intemet, em sítios eletrônicos oÍiciais de óÍgãos e
entidades emissoras de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.5. Após a entrêga dos documentos para habilitação, nâo será permitida a substituiçáo ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

l. Complementação de informações acerca dos documentos iá apresentados pelos licitantes e
desde que, necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

ll. AtualizaÉo de documentos, cuja validade tenha expirado após a data da abertura do
certame. lll. Se a documentaÉo de habilitaÉo não estiveÍ completâ e corÍeta ou contrariar
qualquer dispositivo desse Edital e sêus anexos, o Aqente de ContÍataeão conside@rá o
oroponente inabilitâdo.
8.6. Declara que atende a todos os requiEitos de habilitação e que os documentos e

declaraçÕes apresentados são autênticos e vêldadeiros, responsabilizando-se integralmênte
pela vêracidade das infoÍmaçÕes pÍestadas, nos teímos da legislação vigênte;
8.6. Será verificada se a licitante apresenlou a Declaração que não mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão executor ou
com agente público, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaterâl ou
por afinidade, até o tercêiro greu:

I. QUANTO A HABILITACAO JURIDICA
8.8. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.9. Em se tralando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da CondiÉo de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaÉo ficará condicionada à veíficação da
autenticidade no sítio www.Dortaldoem ndedor.oov.

8.10. No câso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus adminislradores, juntamente com a certidâo simpliÍicada atualizada;

8.11. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aveóaÉo no
Registro onde lem sede a matriz, no câso de ser a participante sucursal, Íilial ou agênciai
8.12. No caso de sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil das Pêssoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;
8.'13. No câso de cooperativa: ata de ÍundaÉo e estâtuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro dê que trata o art. '107 da Lei no 5.764,
de 1971; 8.14. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decrelo
de autorizaÉo;
8.15. Os documentos acima deverão estar acompanhados dê todas as alteraçÕes e da
consolidação respectiva;
8.16. Se a documentaÉo de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo desse Edital e seus anexos, o Aqente de Contratacão considerará o proponente
inabilitado.

II. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.17- A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos:
8.18. A inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pêssoas
Físicas - CPF;
8.19. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazênda Nacional, mêdiante apresentação de certidão
expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoriaceral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a lodos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Con,unta no 1.751, de O2l1Ol2O14, do Secretário da Rec€ita Fêderal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.20. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.2'1. A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.22. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonslre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
8.23. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.24. O cumprimento do disposto no inciso )C(Xlll do art. 70 da Constituição Federal;
8.25. Caso o Agente de Contrataçáo não consiga emitir alguma das comprovações deverá
comunicar a licitante para que este envie a cpmprovação no prazo de 2 (dois) dias úteis. O

documento faltante enviado pelo licitante deveÉ ter o seu conteúdo validado pelo Agente de
Contratação.

III. QUALIFICACÃO TÉCNICA

8.26. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o obieto da licitaÉo - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente
privado deverá este ser com firma recrnhecida de quem o subscreveu, acompanhado,
preferencialmente (não obrigatório), de ópias das NF's, conespondente ao objeto
fomecido/executado constante no atestado/certidão.
a) O Atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seívidor/funcionário responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/ÍunÉo.
b) O(s) Atestado(s) deverá(ao) ser fomecido(s) por pessoa de direito público ou privado, em papel

timbrado do emitente, comprovando anterior fomecimento compatível ao objeto deste Edital, e seus
anexos. O(s) atestados deverão ser assinados de Íorma digital ou eletÍônica válida (gov.br ou

cartorária, ou ainda por certificado digital;
c) O(s) Atestado(s) deverá(ão) comprovar a aptidáo para o desempenho de atividades pertinentes

e compatíveis em caíacterísticas, prazos e quantidades com o obieto da licitação (AÍt. 67 da Lei
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Federal no 14.13312021, com o objetivo de zelar pêla garantia de qualidade do obieto a ser
Íomecido.
d) Com a Íinalidade de tomar obietivo o iulgamênto da documêntaçáo de qualificação técnica,
considera(m)-se compativel(eis) o(s) atestado(s) que expressamente certifique(m) que o licitante já
executou pelo menos 1Oo/o (dez por cento) das quantidades descritas na proposta de preços

apresentiada nesta licitação.
e) A Prefeitura Municipal de Caapiranga/AM., se reserva no direito de Íealizar diligências para

comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar ópias das notas fiscais e outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

0 A não apresêntação de atêstado claro, legivêl e idôneo, em conformidade com as exigências
deste Edital, acanetará a inabilitação da licitante, em razão das especificidades e exigências
lécnicas do objeto e seÍ contratado.

IV.OUANTO À OUALIFICACÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
8.27. Os documentos de qualiÍicaçáo econômico-Íinânceira serâo exigidos conforme dispõem o §
1.o do artigo 65 e o artigo 69 da Lei Federal no 14.133, de 1.o de abril de2021.
8.28. A Administrâçáo êstabelecerá, nos editais de licitaÉo, a exigência de câpital minimo ou de
patrimônio líquido equivalente ate 10olo (dez por cento) do valor ofertado pelo licitante, ou outros
percentuais, conforme o objeto a ser licitado.
8.29. Certidão Nêgativa de Falência, dê ConcoÍdata, de Recupêração Judicial ou Extrajudicial
(Lei no 1'1.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidoÍ da sede da empresa, datado dos últimos 30
(tínta) dias, e que esteja dentro do prazo de validade expresso na pópria Certidáo;
8.30. Balanço patrimonlal e demonstraçóês contábêis conforme artigo 69, inciso I da Lei
Federal 14.133/2021, que comprovem a boa situaÇão Íinanceira da empresa, vedada a sua
substituiÉo por balancêtes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) mesês da datra de apÍesêntação da proposta;

8.31. A licitante qualificeda como microempÍesa ou empresa de pequeno porte, oplante pêlo

simples nacional, poderá substituir o balanço paúimonial e as demonstraçÕes contábeis pelo

Elítrato do Simples Nacional do mês de apuraçâo antecessor ao mês anterior da data de abertura
do certame (mês dê abertura do cêrtame - 2 meses);
8.32. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os
demonstÍativos contábeis serão substituidos pelo balanço de abertura:

8.33. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão seÍ acompanhados da última
auditoía contábil-financeira, conÍorme dispóe o artigo í'12 da Lei no 5.7&, de 1971 , ou de uma
declaraÉo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão Íiscalizador.

9. DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA PRESENCIAL
9.1. As sessões públicas obedecerão aos ditames do Decreto Municipal no 03/2024 de 05 de marÇo

de 2024 e que cumpram as condiÉes e seguintes requisitos dos itens 9.2 ao 9.2.6:

9.2. A abêrtura da prêsente licitaÉo dar-se-á em sessão públlca, de Íorma presêncial, na data,
horário e locâl indicados neste Edital, em conformidade com a legislação vigênte. O condutor do
certame iniciará e dirigirá a sessão pública presencial, conforme designado neste Edital e divulgado
de acordo com as disposições legais.
9.2.1. Ouando náo houver expediente ou oc,oÍrer qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a nova sessão será publicada na forma da lei.
9.2.2. Quando todos os atos não puderem ser concluídos em uma únicâ sessão, o condutor do
certame, deÍinirá na sessão pública o dia e hora para a retomada do certame e, na impossibilidade
de seu cumprimento, a nova sessão será publicada na forma da Lei.
9.2.3. Aberta a sessão, o licitante ou seu representantê lêgal dêveÉ apresentar documenlo que o
credencie, nos termos deflnidos no edital, paÍa atuar em lodas as fases da licitação.
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9.2.4. Os licitantes que não se fizerem representar ou curos representantes não portarem

documentos que os credênciem e os identifiquem não poderáo rubricar documentos e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do representado/outorgante.
9.2.5. Uma vez entregues os credenciamentos e identificadas todos os licltantes presentes, não
será permitida a participaÉo de retardatários.
9.2.6. Serão desclassificadas as proposlas iniciais que não estejam em conÍormidade com o edital,
mediante decisáo fundamentada e registrada na ata da sessáo pública.

10. OA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
10.1 . A sessáo pública ooderá ser reaberta:
'!0.2. Nas hipóteses dê provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaÉo
da sêssão pública precedente ou êm que seja anulâda a própÍia sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
10.3. Todos os licitantes, uma vez entregues os credenciamentos e identiÍicados deverão ser
convocados para acompanhar a sessão reaberta.
10.4. A convocaÉo se daÍá por meio do e-mail - licitacaocaapiranga@gmail.com, ou de acordo
com a Íase do procedimênto licitatório.
10.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos envelopes de
proposta e habilitação, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadaslrais
atualizados.

11. DOS RECURSOS
1 1.1. A interposiÉo de recurso referente ao iulgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação
de licitantes, à anulaÉo ou revogação da licitaÉo, obsêNará o disposto no art. í65 da Lei no

1 4 133 , de 2021 .

11 .2. O prazo recursal é de 3 (tÍês) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou dê lavratura da
ata.
1'1.3. Quando o recurso apresentado ímpugnar o julgamento das propostes ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitantê:
a) A intenção de recorÍer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b) Os recursos somente seÉo recebidos na data de intimaçáo ou de lavratura da ata de
habilitaÉo ou inabililação:
I 1 .4. A falta de manifestaçáo imediata e motivada da licitante, inclusive, em funÉo do não
credenciamento ou da Íalta de representante credênciado, importará na decadência do direito ao
recurso em âmbito administrativo e consequente adjudicação do objeto da licitação à licitante
vencedora.
1 1 .5. O recurso tempeslivamente interposto terá efeito suspensivo e deverá ser dirigido ao Agente
de ContrataÉo que poderá reconsiderar ou não sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias útêis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Ouando não interpuser as razões recursais dentro de prâzo prêvisto, êstês !ãggiD
conhecidos.
11.7 . O gÍazo para apresentaçáo de contrarÍazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias útei§, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaÉo da interposiÉo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
'l 1 .8. O recurso e o pedido de reconsideraÉo lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorÍida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1 1 .9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.



ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAAPIRANGA

COMISSÀO PERMANENTE DE CONTRATAçÃO
M

GTAPIR[1IG[

12. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
12.1. Em conformidade ao c.lput do artigo 26 e seus respectivos parágrafos do Decreto Municipal
no 0312024, aos pedidos de esclarecimento e impugnaÉo respeitará os seguintes preceitos:

12.2. Qualquer pessoa poderá, êm até 3 (três) dias úteis inteiros antes da data de abertura do
ceÍtame, impugnar os termos do edital ou solicitar esclarecimêntos sobre os seus termos, na foÍma
prêvista no edital de licjtaÉo.
12.3. Os pedidos de êsclarêcimentos e impugnações que venrarem sobre a especiÍicaÉo tecnicâ
ou qualificaÉo técnica do objeto deverão ser encaminhados pela CPC ao órgão executor para

manifestaÉo.
12.4. A CPC desconsiderará os pedidos de esclarecimentos e impugnaÉo aos termos do edital
intempestivos, impertinentes, meramente protêlatórios, de nenhum inleresse para esclarecimêntos
dos fatos ou questionamentos que antecipem o iulgamento da licitação.
12.5. Cabeíá a CPC decidir pela suspensão ou não da abertura da sessão pública do pÍocêdimento
licitatório, em razão de pedidos de esclarecimentos ou impugnações não respondidas pelo órgão
executor, que possam alterar substancialmente a característjcâ do objeto licitado ou as exigências
de qualificaÉo.
12.6. Os pedldos de esclarecimentos e/ou impugnações que alterarem substancialmente os termos
do edital ou especiÍicações do obieto implicaÉo no restabelecimento do prazo para nova data para

a realização do certame-
12.7. Acolhida a impugnação, seÉ deÍinida ê publicada nova data para a rêalizaçáo do certame no
Diário Oficial dos Municípios - DOM.

,I3. DO TERMO DE CONTRATO
13.í. Os contratos administrativos deconentes da Lêi Federal no 14.'133, de 10 de abnl de 2021,
deverão ser Íormalizados com obseÍváncia às normas gerais e as dispostas no Decreto Municipal
no 0312024, de 05 de marçol de 2024, bem como aos preceitos de direito público, e a eles serão
aplicados, supletivamente, os princípios da têoria geral dos contratos e as disposiçÕes de diÍeito
privado.

13.2. Após a homologaÉo da licitação, em sendo rcalizada a contrataÉo, será Íirmado Termo de
Contrato;
'13.2.í. Antes de formalizar ou proÍrogar o prazo de vigência do contralo, a Administraçáo deverá
verificar a regularidade ftscal do corúratado, consultar o Cadastro Estadual de Pessoas Fisicas e

Jurídicas Punidas, Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) ê o Cadastro
Nacional de Emprêsas Punidas (CNEP), e, se for o caso, emilir as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá]as ao respêctÍvo procêsso.

13.2.2. A administraçáo nâo poderá prorrogar o contralo quando a contratada tiver sido apenada
com as sanÇões de declaraÇâo de inidoneidade com qualquer ente federativo ou impedimento de
licitar e contratar com o Município de Caapiranga/AM, e não mantiver todas as condiçôês de
habilitaÉo.
13.2.3. O licitante vencêdor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍtir da data de sua
convocaÉo, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do diÍêito à contrataÉo, sem
prejuízos das sanções prêvistas neste Edital.
13.2.4. Altemativamente à convocaÉo para comparecêr perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a AdministraÉo poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da licitante declarada vencedora, mediante conespondência postal com aviso de recebimento (AR),
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
13.2.5. O contrato administrativo, caso venha a ser assinado, somente poderá ser Íirmado durante
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, tendo vigência máxima também de 12 (doze)

meses, vedada sua pronogaÉo, por não se tratar de serviços de natureza contínua.

E
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14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZ O DO CONTRATO
'14.'1. O acompanhamento e fiscalização dos contratos observará as disposiçôes da Lei Federal no
't 4. 133, de 10 de abril de 2021 e com observância ao Decrêto Municipal no 0312O24, de 05 de março
de 2024.
14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais Íiscais do
contrato, representantes da Administração, peÍmitida â contrataÉo de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiÉo, conforme estabelece o artigo 117 da
Lei Federal n" 14.13312021 .

'14.3. Os gestores de crnlrato e Íiscais dos contratos serão indicados no momento da assinatura do
contÍato, por meio de Portaria expêdidâ pelo órgão exêcutor contratante, para controlar,
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes contratuais.
14.4. A fiscalizaÉo de que trata este item não exclui nem rêduz a rêsponsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeÍfeições
tecnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta, não implica em coÍresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.133,
de 2021 .

14.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a exêcução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessáío à regularização das
falhas ou defeilos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
pÍovidências cabíveis.

15. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
15.1. O órgão executor observará as exigências previstas no Capítulo X da Lei Federal no 14.133,
de 1o de abril de 2021 , e as dispostas no Decreto Municipal no 03/2024, de 05 de março de 2024.
'15.2. O pagamento será realizado de acordo com a emissão de Nota Fiscal, Fatura ou documento
equivalente.
15.2.1. Nos documentos de cobrança, tais como notas fiscáis, recibos e similares dos credores,
deverá constar a identificação da agência e da conta corrente onde deveráo ser efetuados os
créditos devidos.
15.3. A licitante vencedora recebeÉ em parcelas o valor conlratado, conforme as entregas ou as
prestações efetuadas.
'15.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias útêis contados da data de
apresentação do Requerimento, Nota Fiscal, Recibos (2 vias), CeÍtidões Negativas atualizadas
(Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Falência), assim como a Certidêo Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) e DAM (Documento de AnecadaÉo do Município) da taxa de expediente
devidamente pago, se Íor o caso.
15.5. Os documentos deveráo ser atêstados pelo órgáo ou unidade de Íinanças do ente
contrâtante, assim como pela ContÍoladoria Geral do Município.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
16.1.1. Após a homologação do resultado da licitaçáo, o órgão geÍenciador, respeitada a
quantidade de fomecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da
Ata de Registro de Preços, que tem êfeito de compromisso futuro de fomecimento nas condiçôes
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade"

16.1.2. O órgão gerenciador publicará nâ imprensa oÍicial o Extrato da Ata, com a indicaÉo do
número da licitaçáo em referência, do objeto, êm gênero, de forma sucinta e o local em que
poderão ser obtidas informações detalhadas de todos os elementos da Ata.
16.1.3. E facultado ao órgão gerenciador, quando o proponenle vencedor não apresentar situaÇão
regular no ato da assinatura da atâ de registro de preços ou contrato, ou recusar-se a assiná-los ou

a retirar a ordem dê serviço, autorização de compra ou assinar o contíato no prazo e nas condições
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estabelecidas, ou, ainda quando o órgão contratante rescindir o contrato por inadimplência,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificacão. para Íazê-lo êm ioual
prazo. ou revooar a licitacão. indeoendentemente das sancões Drevistas nestê edital.
'16.'1 .4. A existência de Registío de PÍeços não obriga a Administraçáo Municipal a firmar as
contratações quê deles podem advir, facultada a realização de licitaçáo específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a prêferência de
fomecimento em igualdade de condições.
16.1.5. A ata de registro de preços teÍá o prazo de 12 (dozê) mêsês, e poderá ser prorrogada, por
igual pêríodo, dêsde que comprovado o preço mais vantajoso de acordo com o art.84'da Lei

14j33t2021.
16,1.5.1. A aceitaÉo, pelo fomecedor, da crntrataÉo pretendida, êstará condicionada a não gerar
prêjuízos aos compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços.

17, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.í. Os procedimentos de responsabilizaçáo administrativa de pêssoa Íísicâ ou jurídica, que possa

resultaÍ na aplicâÉo das sançõês administrativas obedeceÍão aos ditames do Decreto Municipal no

O312O24, e nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

17.2. Comele infraÉo administrativa, nos termos da Lei n.o 14.133, de 2021, o
licitante/adjudicatário que:

l. Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
ll. Dar causa à inexecuÉo parciâl do contrato que c€use gravê dano à AdministraÉo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll. Dar causa â inexecuçáo total do contrato;

lV. Deixar de entregar a documentação eÍgida para o certame;
V. Náo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente iusüficado;
Vl. Não celebrar o contrato ou não entregar a documêntação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostai
Vll. Ensejar o retardamento da execuÉo ou da êntrega do objêto da licitaÉo sem motivo
justiÍicado;

Vlll. Apresentar declaÍaÉo ou documentação falsa exigida para o certamê ou prestar declaraÉo
falsa durante a licitação ou a execução do confato:
lX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍfEude de qualquêr natureza;

Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob,etivos da licitação;

Xll. Praticâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no12.846,de1odeagostode2013.
17.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sançÕes:
l. Advertência;
ll. Multa;
lll. lmpedimento de licitar e contratar;
lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
17.4. As sanções administrativas poderáo ser majoradas em 250lo (vinte e cinco por cento), para

câda uma das seguintes circunstáncias agravantês:
l. A prática da infraçáo com vlolaçáo de devêr inerenle a cargo, oÍício ou profissão;

ll. O conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infraÉo;
lll. A aprêsêntaçáo de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de

responsabilidade;
lV. A vantagem auferida com o ato praticado;

V. A intenupÉo na prestação de serviço público ou fomecimento de bens ou paralisaÉo de
obra pública;
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Vl. A reincidência

í8. PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS
18.1. Em observância as normas insculpidas na Lêi Fêdêral n.o 13.709, de í4 de agosto de 2018

- Lei Gêral de Proteção de Dados Pêssoais-LGPD, ficam cientes os participantes deste certame
que é permitida a AdministÉçáo Pública, o tratamento e uso compartilhado de dados necessários â
execuÇáo de políücas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres ou conelatas ao objeto deste procedimento licitatório.

18.2. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas iurídicas de direlto público referidas no

parágrafo único do art. 10 da Lei no 12.527, dê '18 de novembro de 2011 (Lei de Acêsso à

lnformaÉo), deverá sêr realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na pêrsêcuçáo do
interesse público, com o objetivo dê executar as competências legais ou cumprir as atribuições
legais do serviço público, desde que:

a) Sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas mmpelências, realizam o

tratamento de dados pêssoais, fomecendo informaçõês claras e atualizadas sobre a previsão

legal, a finalidade, os proc€dimêntos e as práticas utilizadas pâra a execuÉo dessas atividades,

em veículos de fácil acêsso, prefeÍencialmente, em seus sítios eleúônicosi
b) Seia indicado um encanegado quândo realizarem operações de tratamento de dados pêssoais.

nos termos do art. 39 da Lei n.o í3.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais-LGPD) (Redação dada pela Lei no 13.853, de 20í9);
'18.3. As empresas públicas e as sociedades de e@nomia mista que atuam em regime de

concorrência, sujeitas ao disposto no an. 173 da Constituição Federal, teÍão o mesmo tratamento
dispensado às pessoas iurídicas de dkeito privado parliculares, nos termG dêsta Lêi-

18.4. As empresals públicas e as sociedadês de economia misla, quando estiverem
opêracionalizando políticâs publicas e no âmbilo da execuÉo delas, terão o Ínêsmo tratamento
dispensado aos órgáos e às entidades do Poder Público.

18.5. Declarar expressamente que autoriza o MUNICíPIO-CONTRATANTE a utilização dos dados
pessoais de seus representantes legais nas publicações necêssárias ao cumprimenlo da execuÉo
do objeto deste Contrato, pertinentes ao princípio comütucionâl dâ publicidade dos atos públicos.

í9. OAS COND|çÕES GERATS

19.1. A Autoridade Superior do Ente Público poderá revogar este Prêgão por razões de interesse
público deconente de íato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo
por ilegalidade, de oficio ou por provocaçáo de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do

ato ou do procedimento viciedo, desde que obsêrvados os princípios da ampla detesa e

contraditório.
'19.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

hoíário de Caapiranga/AM.
19.3. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre intêrpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde quê não comprometam o interesse da administraçâo, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrurtaçáo.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam ê vencem os prazos em dias de expediente na

Administraçâo.
19.5. A licitante é responsável pela Íidelidade e legitimidade das informaçôês prestadas e dos

documentos colacionados em qualquer fase da licitação.

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas proposlas e a

Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, indepêndentemente da

conduçáo ou do resultado do processo licitatório.
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19.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassiÍicaçáo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem preiuizo das
demais sanções câbiveis.
'19.8. Em câso de divergência entre disposiçoes destê Edital e de sêus anexos ou demais peças
que compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.
19.9. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instruÉo do processo, vedada a inclusáo postêrior de
infoÍmaÉo ou de documentos que deveÍiam ter sido apresentados para Íins de classificaÉo e
habilitaÉo;
19.10. Os câsos omissos e as dúvidas suÍgidas neste instrumênto serão resolvidos pelo Agente dê
ContÍâtação, e, se Íor o caso, as Unidades Competentes;
19.11. Fica desde logo elêito o Foro da Comarca de Caapiranga/AM., para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões relacionadas com esta licitaÉo, crm exclusáo de qualquer outro, por mais
privilegiado que seia.

20. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS:
2O.1 . Fezem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo I - Temo de Refeência;
Anexo - Modelo do Temo de Cedenciamento;
Anexo lll - Modelo da Decla,ação dê Cumpimênío Requisitos de Habilitação e P,oposta de Preços;
Anexo lV - Modelo de Declançáo & Qualifrcação de Mictoempresa ou Emp.de Pequeno Porte;
Anexo V - Modelo da Prcposte de Píeços;
Anexo Vl - Modelo de Declaração, nos temos do inciso Wxlll, do aiigo V, da CF/88;
Anexo Vll - Modelo de Dêclaâção de Elabonção lúeqúente da Propsta;
Anexo Vlll - Declaâção de lnexisténcia & Fatos lmpediliws à Haülitaçâo;
Anexo X - Declaraçâo de Veacidade dos Do,cumenlos:
Anexo X - Decla,açáo de Recebim to & Edital ê seus anexos;
Anexo Xl - Atestado de Capacidadê Téúica;
Anexo Xll - Recibo & Entrega de Edital e seus AtExos;
Anexo Xlll - Minuta da Ordem dê Fomecimenb;
Anexo XIV - Minuta da Ab Final * Registro de Prc9,'s;
Anexo XV -Minuta do Têmo de Contato;
Anexo XVI- Declanção de Acorú com a Lei Geral de P,oteção de Dados.

Caapiranga/AM, 26 de março de 2026

Torí «zod»+ LL
@za

Secretário Municipal de Saúde
Portaria n. o 004/2025 - GAB/PMC

§-"
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAçÃO DE VEíCULO TIPO: AMBULÂNCIA . TIPO
B, DEFINIDA NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ITEM 2.1 DA PORTARIA NO 2.048/2002, A FIM

OE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CAAPIRANGÁJAM., PELO PERíODO DE 12 MESES, DE ACORDO COM AS CONDIçÔES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.
Os quantitativos e respectivas descriçÕes dos itens são os discriminados na tabela abaixo. A
presente contrataçáo adotará como regime de execuçáo o menor preço.

A ata terá vigência pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com base no artigo
da Lei n. 14.133121.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.'1. A contrataÉo de uma empresa especializada para a locaçáo dê veículos, como ambulâncias
tipo B, para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Caêpiranga/4m., pelo pêríodo de 12

meses, é uma medida estratégica êssenciel para garantir a prêstação dê serviços públicos de
qualidade, a otimização de recursos e a adequaÉo às necessidades administrativas do município.

Essa iniciativa assegura a conlínua prestaÉo de seÍviços essenciais, já que a eÍiciência das

áÍeas de saúde e segurança pública depende diretamênte de uma frota em condiçôes adequadas.
A locâção de ambulâncias tipo B, equipadas para atendimentos de uÍgência, êmeÍgências clínicas
e remoções inter-hospitalares, possibilita o transporte seguro de pacientes.

2.2, Essa escolha representa uma soluÉo mais econômica e eÍiciênte em comparaÇão à

aquisiçao de uma frota própria, eliminando custos com manutenção preventiva e conetiva,
licenciamento, seguro, impostos como IPVA e depreciaçáo dos veículos. A responsabilidade por

essas questÕes e transÍerida à empresa contratada, permitindo à Prefeitura focar na destinação
de Íecursos para outras áreas pÍioritárias. Além disso, o modêlo dê locaÇão proporciona acesso a
veículos novos e modemos, que garantem qualidade no atendimento à população e maior
agilidade em situações críticas, como atendimêntos do Serviço de Emergência 192 (Samu). Outro
ponto relevanle é a flexibilidade proporcionada pelo sistema de Registro de Preços, que permite

moldar a contrataçáo confoÍme as reais necessidades do município, ajustando os serviços de
acordo com picos de demanda ou situaçóes extraordinárias. Esse formato também está em

conformidade com a legislaçáo vigente, especialmente a Lei n. o 14.13312021, que rege as boas
práticas administrativas e assegura transparência, competitividade e eficiência no processo de

contratação pública.

2.3. Adêmais, a locaÉo de veículos aliada ao uso de tecnologias mais modemas contribui para a

sustentabilidade, reduzindo o impacto ambiental com írotas mais eÍicientes e menos poluentes.

Com a gestâo de frota delegada a empresas especializadas, a Prefêitura pode se concentrar em

suas atividades-Íim, melhorando a prestaÉo de serviços essenciais à populaÉo, enquanto
mantém a continuidade e a modêmizaÉo da frota.

2.4. Portanto, a contratação para locaÇão de veículos, por meio do sistema de Registro de Preços,

é uma estratégia que promove a otimizaÉo dos recursos públicos, assegura qualidade e

eÍlciência nos serviços, fortalece as práticas administrativas do município e beneficia a populaÉo
com saúde e segurança de forma sustentável e planejada. A presente contrataçáo será realizada
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ITEM DESCRTçÃO DO OB.JETO QTO QTD DE
MESES

UND 1 12

LOCAÇAO DE AMBULANCIA TIPO B, SEMI UTI TIPO
FURGÁO MASTER L2H2: destinada ao Transporte de
pacientes que podem nêcsssitar de oJidados mais
intensivos durante o trensporte, mais que não estão em
estado critico. Sinalizador ótico e acústico; Macá com

rodas; Suporte parâ soroi Cilindro de oxigênio com
válvulâ e manômslro; Além dos equipamêntos básicos,
podem incluir supoíte de soro, monitorizaÉo cardiacâ,
equipamêntos pârâ vêntilaçáo não invasivâ, entre outros.
Todos os equipâmentos e acessórios obrigatórios
exigidos pela legislaÉo de trânsito em vigoÍ sem

combustível, sem motorista, seguro incluso e plotagem

da logo do município. Ano mínimo 2024. Disponibilidâde
mensaljunto à SecÍetaria Municipâl de Saúdê

UND 1 12

ensal, para Transporte lntôrmunicipal de pacÍentes de
anacapuru â Manaus e Manaus a Manacapuru.

com critéío de julgamento pelo menor preço por item, conforme estabêlecido no edital, visando
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administraçáo Pública. A ata de registro de preços

terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser proÍrogada conforme art. 84, §3o, da Lei no

14.13312021, desde que comprovado o preço vantajoso e mantidas as condições contratuais.

2.5 DESCRTçÃO DA SOLUçÃO:
Os quantitativos estimados foram levantados pela Secretaria de AdministraÉo, pelos serviços
utilizados, levando em consideração o quantitativo de comunidades rurais.

DE AMBU NCIA TIPO B, SEMI UTI TIPO
FURGÃO MASTER L2H2: destinada ao Transporte de
pacientes que podem necessitar de cuidados mais

ivos durante o trânspoÍtê, mais que não estâo em
stado crÍtico. Sinalizador ôtico e acuslicot Mâca com

; Suporte para soro, Cilindro de oxigênio com
álvula e manômetro; Além dos equipâmentos básicos,
odem incluir suporte de soro, monitoÍização c€rdÍace,
quipamentos pârâ ventilaçâo nâo invâsiva, entrê outros.
odos os equipamôntos ê acessórios obrigatórios

gidos pela legislaÉo de tÍânsito em vigor; sem
ustÍvel, sêm motorista, seguro induso e plotagem

a logo do município. Ano minimo 2024. Disponibilidâde

3. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERV|çOS E FORMA DE SELEçÃO OO FORNECEDOR
TÍata-se de sêrviço comum continuo, a ser contralado mediante licitaÉo, na modalidade pregâo,

em sua forma eletrônica.
A prestaçao dos seNiços não gera vinculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relaÉo entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinaÉo direta.

/í. REQUISITOS DA CONTRATAçÂO
Conforme Estudo Preliminar, os requisitos da contrataÉo teÍn a seguinte abrangência:

1. Atendimento e transporte seguro dos pacientes dentro das vias transitáveis do Município de
Caapiranga/AM.

2. Atendimento seguro de pacientes em Transporte lntermunicipal entre os municipios de
Manacapuru e Manaus e Manaus a Manacapuru/AM.

UND

1

2
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3. Condiçóes dos Vêículos:

3.1. Veículos devidamentê registrados e regularizados junto ao órgáo de tránsito.
3.2. Equipados com itens obÍigatórios de segurança.
3.3. Em perfeitas condiçóes de trafegabilidade.
3.4. A manutenÉo dos veículos Íicará a cargo da empresa contratada
3.5. As ambulâncias deverão atender a todas as exigências à classmcaçáo üpo B

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
A execuÉo do serviço será realizada sob demanda, conforme programaÉo e solicitaÉo da

Secretaria de Saúde, mediante ordem de serviço formal. A conüatada deverá disponibilizar 1

veículo sempre na sede do Municipio de Caapiranga/AM, no endereço da Secretaria Municipal de
Saúde, nas datas e horários determinados, com flexibilidade para atender a siluaçôes
emergenciais, onde seráo designados seus destinos conÍorme demanda. Outro veiculo Íicará nas
mesmas condiçÕes aguardando ordem de serviço formal junto ao Escritório da RepresentaÉo da
Prefeilura de Caapirangâ/Am, em Manacapuru/4M., REP/MPU, conforme a Lei Municipal no

oo7 t2022.

O transporte deverá ser realizado com responsabilidade, pontualidade e segurança, rêspeitando
as condiçÕes climáticas e dê trafegabilidade.
Acompanhamento e Fiscalizaçáo: O contrato será gêrenciâdo pela Secretaria de Saúde, que será
responsável pela ÍiscalizaÉo da execução dos serviços.
Emissão de Ordens de SeNiço: A demanda será formalizeda via ordens de serviço, especificando
o destino, quantidade de passageiros, datr, hora e duração prevista.

CriteÍios dê Medição e Pagamento: O pagamento seÉ efetuado com base nas oÍdens de serviço

executadas, mediante apresentaçáo de notas fiscais e relatório de execuÉo devidamente
atestado pela Íiscâlizaçáo.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRTÉRIOS DE MEDçÃO E PAGAMENTO:
A gestão do contrato será conduzida de Íorma sistemática e alinhada às boas práticas de
govemançâ públicâ, conforme previsto nos artigos 60, inciso XLVll, e 117 da Lei no 14.13312021 ,

observando os seguintes parámelÍos:

6.1 Dêsignação do Ge3tor e Fiscal do Contrato
A Secretaria Municipal de Saúde designará formalmente:

Gestor do Contrato: responsável pelo acompanhamento global da execuçáo contratual, incluindo
prazos, valoÍes, aditivos e sançôes.

Fiscais Técnicos: designado pela secretaria demandante, responsável pela fiscalização in loco da
execuÉo dos sêÍviços.
6.2 AtribuiçÕes do Gestor do Contrato
Acompanhar a êxecução do contrato, veriÍicando o cumprimento das obrigações contratuais.

Solicitar ê analisar os relatórios de execuÇão apresenlados pela contratada.
Monitorar indicadorês de desempenho, qualidade e conÍormidade dos serviços prestados. Adotar
medidas para a solução de eventuais não conformidades.
Encaminhar pedidos de reequilíbrio econômico-Íinanceiro, quando cabíveis.
Emitir pareceres sobre a necessidade de termos aditivos (prazo, quantitativos ou valores). Realizar
interface com os Íiscais designados pelas secretarias setoriais.
6.3 Atribuiçóês dos Fiscais Técnicos
Fiscalizar a execução dos serviços no campo, atestando as ordens de serviço cumpridas. Verificar
a adequaÉo das embarcaçÕes, equipamentos de segurança e condiçóes de navegaÉo. Controlar
o cumprimento de cronogramas, rotas e horários.

Reportar ao gêstor quaisquer irregularidades, atrasos ou falhas na prestaÉo dos serviços. Atestar
mensalmente as mêdiÉes para fins de pagamento.
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6.4 Fêrramêntas dê Gêstão
UtilizaÉo dê ordêns de seNiço numeradas e formalizadas como instrumento de controle da
demanda. ElaboraÉo de relatórios mensais de execuÉo pela contratada, contendo:
Rotas atendidas.
Quantidade de viagens realizadas.

Quantidade de passageiros transpoíados.
Evidências fotográficas ou registros de embaÍque.
Acompanhamênto de indicadores de desempenho como: tempo dê respostâ, índice de
cumprimento dê rotas ê indice de não conformidades.

6.5 Comunicação e Rêlacionamento Contratual
A comunicaÇão formal enlre a Administraçáo e a contratada será realizada por meio de e-mail
institucional e oficios, garantindo a rast[eabilidade das tratativas.
Reuniões peÍiódicas (bimestíais ou extraordinárias) poderão sêr convocadas para alinhamento
de execução, Íesolução de pendências ou tratativas administrativas.

6.6. Pênalidades e SançÕes

O descumprimento das obrigaçÕes contftrtuais sujêitará a contratada às sanções previstas na Lei

no 14.13U2021, incluindo advêrtência, multa, impedimenlo de licitar e contratar e declaraçáo de
inidoneidade.
A aplicaÉo de penalidades sêguiÉ o devido processo administraüvo, assegurado o contÍaditório
e a ampla defesa

O pagamênto da empresa seÉ realizado da seguintê forma: durante o ÍrÉs a empresa iá Íealizar
o seÍviço no município, nos lermos do contratuais e posteÍiormênte solicitar a emissáo da nota

Ílscal paÍa efetuar o pagamento do seNiço realizado.

7, OBRIGAçÔES OA CONTRATANTE
A emprêsa mntratada deveÍá:
Prefeitura Municipal de Caapiranga/AM, por meio das Secretarias de Saúde e de
Administração, dêverá:

s) Emitir as ordens de seíviço com antecêdência mínima, salvo situaçóes emergenciais,
especificando:
b) Data e horário da viagem;
c) Local de embarque e desêmbarque;
d) Quantidade de passageiros;
e) Finalidade da atiüdade.
0 Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo dos seNiços, designando gêstor e Íiscais responsáveis,
conÍorme previslo na Lei no 14.13312021 .

g) Realizar o atesto dos seNiços prestados, com base nos relatórios e nas ordens de serviço
cumpddas, como condição para pagamento.
h) Efetuar os pagamentos devidos à contratada conÍorme as medições aprovadas, observando os
prazos estabelecidos no contrato.
i) Garantir o fomecimento do combustivel, conforme pÍevisto, quando necessário, por meio de
controle e abastecimento própÍios do PodeÍ Execuüvo.
j) Promover reunióes de acompanhamento para avaliação da execução do contrato, desempenho
da contratada e análise de eventuais aiustes operacionais.
k) Assegurar à contratada o acesso às informações necessárias para a execução dos seÍviços,
como mapas de rotas, contatos das comunidades e orientações operacionais.
t) CumpriÍ as obrigações contratuais e legais relativas à gestão do contrato, incluindo a análise de
pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, aditivos e eventuais sançóes.

S. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
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Fomecer os veículos e lanchas em peíeitas condiçôês de uso, com a devida manutenÉo
preventiva e corretiva ,ealizada periodicamente, garantindo a segurança e eÍiciência no transporte;

Disponibilizar condutores devidamente habilitados, tanto para os veiculos quanto para as
embarcações, com expêriência comprovada e capacitação compativel com a função;
Arcâr com todos os custos de manutenção, conseNação, seguro, taxas, impostos, licenciamento,
emplacamento, salários e encargos trabalhistas dos motoristas e condutores;

Fornecer o combustível necessário paÍa a plena execuÉo dos serviços, em quantidade suficiente
para as rotas e itineráíos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde:
Garantir a substituiçáo imediata do veículo ou lancha em caso de avaria, pane ou defeito que

impossibilite o uso, sem prejuízo à continuidade dos serviços prestados;

Cumprir rigorosamente os horáÍios e itinerários definidos pela Secretaria de Saúde, assegurando
pontualidade e conÍiabilidade na execuçáo dos serviços;
Manler registro atualizado das viagens realizadas, incluindo datas, horários, localidades
atendidas, identificaÉo do condulor e demais informações solicitadas pelo órgão contratante;
Obêdecer às normas de sêgurançâ, meio ambiente ê lêgislâÉo de tránsito vigentes, inclusive as
exigências da Capitania dos Portos e demais órgãos de fiscalizaÉo.
Responsabilizar-se por todos os custos opêraciônais rêlacionados à prestaÉo do serviço, tais
como manutenÉo preventiva e conetiva das embarcações, salários e encargos trabalhistas dos
pilotos, seguros obrigatórios, taxas e fibutos.
Garantir a cobertura de seguro das embarcações e de acidêntês pessoais para todos os
passageiros tÍansportadog. Apresentar relatóÍios de execuçáo dos serviços, mensalmente,
contendo o detalhamento das viagens realizadas, rotas, quantidade de passageiros e evidências
da prestaÉo (fotos, listas de embarquê, etc.).
Alender pronlamente às solicitaçôês emêrgenciais, dentro das possibilidades logísticas e de
segu€nÇa, quando demandado pela contratante.
Manter-se à disposiÉo para esclarecimentos, reuniôes de alinhamento e tratativas
administralivas, sempre que convocado pela contratante.
Observar todas as normas ambientais, de segurança, trabalhistas e fiscais vigentes, sendo
responsável por eventuais infrações dêconentês da execuÉo do contrato.

9. DASUBCONTRATAçÃO
Não será admitida a subcontrataÉo do obieto llcitatório

10. ALTERAçÃOSUBJETIVA
Não é admissivel a fusão, cisão ou incorporaÉo da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que seiam observados pela nova pessoa iurídica lodos os requisitos de habilitaçáo exigidos
na licitaÉo oÍiginal; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
pre.juizo à execuçáo do obieto pactuado e haja a anuência express da Adminisúaçáo à
continuidâde do contrâto.

11. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO
O acompanhamento e a fiscalização da execuçáo do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, de forma a essêgurar o perfeito cumprimento do aiuste,
que serão exercidos por um ou mais represenlantes da Contratante, especialmente designados,
na Lei n' 14.13312021 .

O representante da CONTRATANTE deverá ter a gualiÍlcaÉo necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do conlralo.
A verificaÉo da adequação da prestaÇáo do serviço deverá ser rêalizada com base nos critéÍios
previstos neste Termo de Referência.
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A Íiscâlização do contrato, ao veriÍicâr que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem pêrda da qualidade na execuÉo do seNiço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade eÍetivamêntê
Íealizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores conüatuais previstos na Lei no

14.133t21.
A conÍormidade do material/tecnica/equipamênto a ser utilizado na êxecuÉo dos serviços deverá
ser verificáda juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relaÉo detalhada
dos mesmos. de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as
respectivas quantidades e especiÍicâçôes técnicas, tais como: marca, qualidade e Íorma de uso.

O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das oconências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos na Lei n" 14.133121.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes e responsabilidades assúmidas pela

Contratada ensejará a aplicaçao de sanções adminislrativas, previstas neste Termo de Referência
e na legislação vigente, podêndo culminar em rescisáo contratual, conforme disposto Lei n'
14.133t21.
As atividades de gestão e ÍiscalizaÉo da exeorção contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exerciras por servidores, equipe de fiscalizaÉo
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçôes, Íique assegurada a distinçáo
dessas atividades e, em razáo do volume de trabalho, não comprometa o desempênho de todas
as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
A fiscâlizaÉo técnica dos contratos evaliará constantêmentê a execução do objeto ê utilizará
oulro instrumento substiluto para aferiÉo da qualidade da prestaÉo dos seNiços, devendo haver
o redimensionamento no pagamento com base nos indicâdores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar dê executar, ou não executar com a qualidadê mínima
exigida as atividades contratadas; ou
b) deixaÍ de utilizar materiais e recursos humanos êxigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade infeÍior à demandada.
Duranle a execuçáo do obieto, o Íiscâl técnico deverá monilorar constantemente o nivel de
qualidade dos serviços para êvitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à

CONTRATADA a coíÍeÉo das faltas, falhas e lnegularidades constatadas.
O fiscal tecnico deverá aprêsentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execuÉo do
objeto ou, se íor o caso, a avaliaçáo de desêmpenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

Em hipótêse alguma, será admitido que a própria CONTRATADA mateÍialize a avaliaÉo de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nivel de

conformidade, que poderá ser aceita pelo fisc€l tecnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorÍência, resultante exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao
controle do prestador.

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço êm relaÉo
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sançôes à CONTRATADA
de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

O Íscâl técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período

escolhfdo seia suficiente ga.a avali ou, sê for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.
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As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da lnstruÇâo

Normativa SLTI/MP no 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
A fiscalizaÉo de que trata esta cláusula não exclui nem rêduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultantê de
impeÍfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na oconência desta, não implica conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com a Lei n" 14.133121.

12. DO RECEBTMENTO E ACETTAÇÃO DO SERVIÇO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura devê ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo. No prazo de ate 5 (cinco) dias conidos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá enlÍegar toda a documentaÉo comprobatória do cumprimento da
obrigação contratual;
A execuÉo provisória do seNiço será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
12.1, A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio

de profissionais técnicos competênles, acompanhados dos profissionais encanegados pelo

serviÇo, com a finalidade de veÍificar a adequação dos serviços e constatar ê relacionar os
aÍremates, retoques e revisões Íinais que se fizerem necessários.
12.2. Para efeito de recebimento provisório, ao Íinal de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execuçâo do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade

da prestaÉo dos seÍviços rêalizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

resultar no redimensionamênto de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatóío a

ser encaminhado ao gestor do @ntrato
12,3. A CONTRATADA Íica obÍigada a reparar, coÍrigir, remover, reconslruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçôes
resultantes da execuÉo ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaÉo não atestar a última

e/ou única mêdiÉo de serviços até que seiam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.4 Quando a fiscalização Íor exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o regisúo, a análise ê a conclusão acerca das ocoÍrências na execução do contrato, em

relaÉo à ÍiscalizaÉo técflica e administrativa e demais documentos que julgaÍ necêssários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato paÍa recebimento deÍinitivo.
l2.sserá considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatóno
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

12.6 Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o pârágraÍo antêrioÍ não ser procedida

tempestivamente, rêputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia

do esgotamento do prazo.

13. DOPAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
FiscaYFatura.

13.2. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deflnitivo do seNiço,
conforme este Termo de Referência.
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÉo da
Íegularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçáo
mencionada na lei n' 14.133121.
13.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÉo de inegularidade do fomecedor contratado,
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deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3'l da lnstrução Normaliva no 3, dê 26
de abÍil de 20'18.

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
13.4.1 o prazo de validade;
13.4.2 a data da emissão;
13.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
í 3.4.4 o período de prestaÉo dos serviços;
13.4.5 o valor a pagar; e
'13.4.6 eventual deslaque do valor de retençôes tíbutárias cabiveis.
13.5. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento Ílcará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo
da regularizaÉo da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante;
13.6, Nos termos do item 1, do Anexo Vlll-A da lnstrução Normativa SEGES/MP no 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à ineguleridade veÍiÍicada, sem
prejuízo das sanções cabiveis, caso se constatê que a Contratada:
13.6.1 não produziu os resultados acordadosi
13.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;
13.6.3 deixou de utilizar os maleriais e recursos humanos exigidos para a execuÉo do
serviÇo, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inÍerior à demandada.
13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para veriÍicar a
manulenção das condiçÕes de habilitaÉo exigidas no edital.
í3.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a sítuação de irÍegularidade da contratada, será
providenciada sua notificaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulaÍize
sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma

vez, por igual período, a critério da contratante.
13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a câda pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participaÉo em

licitaÉo, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiÉo de contratar com o Poder Público, bem como
oconências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de

26 dê abril de 2018.
13.í0. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considêrada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÉo da regularidade Ílscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a seÍ eíetuâdo, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanlir o recebimento de seus

creditos.
13.11. Persistindo a inegularidade, a contratante deveÉ adotaÍ as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administÍativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

13.12. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamenlos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularizê sua situaÉo junto ao
SICAF.
13.'12.1 Será rescindido o contrato em execuÉo com a contíatada inadlmplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente iustiÍicado, êm qualquer caso, pela mâima autoridade da contratante.
13.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação aplicável,

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo Xl da lN
SEGES/MP n. 512017 , quando couber.
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13.11 E vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada quê
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão conlratante, com fundamento
na Lei de Diretízes Orçâmentárias vigente.

í/í. REAJUSTE
14.1Os preços são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
aprêsentaÉo das propostas.

l4.2Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interÍegno de um ano, aplicando-se o índice
IPCÁ/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocoÍrência da
anualidade.
ít1.3 Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interÍêgno mínimo de um ano será contado a
paÍtir dos efeitos financeiros do último Íeajuste.
'14.4 No caso dê atraso ou não divulgaÉo do índice de reaiustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferênçâ
conespondente táo logo seia divulgado o índice deÍinitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar mêmória de cálculo referente ao reaiustamento de preços do valor remanêscênte,
sempre que este ocorrer.
14.5Nas aÍeriçóes Íinais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
í4.6caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, seÉ adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
1il.7Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiüvo.
14.8O reajuste será rêalizado por apostilamento.

15. GARANTIADAEXECUçÃO
16.1 Náo haverá exigência de garantia conúãtual da execuçáo.

16. DASSANçÕESADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o licitante/adjudicatário que:

Der causa à inexecuÉo parcial ou total do contrato;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não manüver a proposte, salvo em deconência dê fato supeNenientê devidamente justiÍcado;

Não assinaÍ o termo de contmto ou aceitar/retirar o inslrumento equivalentê, quando convocado
dêntro do prazo de validede da proposta;

Enseiar o retardamênto de exêcuçáo ou entrêga do objeto da licitâÇão sêm motivo iustiÍicado:
Apresentar declaração ou documentação falsa;
Fraudar a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do conlrato; Comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a fruslrar os objetivos da licitação; Praticar ato lesivo previsto no
art. 50 da Lei n' 12.846/2013.
O licitante/adiudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
Íicara suieito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sançÕes:

a) Advertência por escrito;
bl Multa;
o) lmpedimento dê licitar e contratar:
dl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.
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Do ato que aplicar a pênalidade câbêrá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias útêis, a contar da
ciência da intimação, podêndo a autoridade que liver proferido o ato reconsiderar sua dêcisão ou,
no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamenle informados para a apreciação e decisão
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

Serão publicadas na lmprensa Oficial do dos Municípios ê Portal da Transparência, as sançôes
administrativas previstas no ITEM 16, c, d, deste edital, inclusive a reabilltação perante a
Administração Pública.
Da Fraude ê dê CorÍupçâo - Os licitantes e o contratado devem obseNar e fazer observar, por

seus fomecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçáo, o mais alto padrão de etica
durante todo o processo de licitação, dê contratação ê de execuÉo do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-sê as seguintes práticas:

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o obietivo de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) Prática fraudulenta: A Íalsmcaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de exêcuÉo do contrato;
c) Prática conceÉada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento dê representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) Prática coêrcitava: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou
afetar a exêcução do contrato.
s) Prática obstrutiva: Destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou Íazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de
impedir materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista acima; atos cuia intenÉo seja
impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover
inspeção.

18. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
18.1.1. O valor de referência ou valor máximo aceitável para a contratação, para Íins de aplicaçao
do maior dêsconto, será de R$ 510.199,02 (quinhentos e dez mil, cento e noventa ê nove reais
e noventa e dois cêntavos).

19. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
í9.1. As despesas de@nentes desta contrataçáo estão programadas em dotaçâo orçamentária
própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei

orgamêntária, e de acordo com a dotaçáo orçamentaria em anexo, que estima a Receita e Fixa a

Despesa do Orçamento Anual do Município de CaapiÍanga/4M., para o exercício de 2026, a
classmcaçáo será indicada por meio da ordem de serviços.

17. CRTÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.
'17.1. As exigências de habilitaÉo jurídica e de regularidade Íiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos obietos, conforme disciplinado no edital.
í 7.2. Os critérios de qualiÍicação êconômica a serem âtendidos pelo Íornecêdor estão previstos no

edital.
í7.3, Os critérios de qualiÍicaÉo técnica â seÍem atendidos pelo fomecedor serão:
17.3.1, Será exigido que a empresa apresente alvará de funcionamento, para a atividade de
seNiços funeÉrios.
í 7.4. O critério de iulgamento da proposta é o menor preço poÍ lote.
17.5. As regras de desempate entre pÍopostas sáo as discriminadas no edital.



ESTADO DO AMAZONAS
PRÉFEITURA MUNICIPAL OE CAAPIRANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
M

GIAPIRilG[

20. rNíClO OA EXECUçÃO DOS SERV|çOS
20.1. A execuÉo dos serviços será no prazo de 12 (doze) mesês, a partir do mês contratado na

íorma que segue.
20.2. Declaramos que esse termo de referência êstá de acordo com a Lei 14.133121 e legislaçáo

em vigor.

Caapiranga/AM., 13 de marÇo de 2026

,"+'àí"úft#3üF.,[&Lb^
Sêcrêtário Municipal de Saúdê
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ANEXO II

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ......., portador (a) do RG n'
.......e do CPF n".............., a participaí da LicitaÉo instaurada pelo órgão contratante, na
modalidade Pregão Presencial SRP N' ......12026, na qualidade de Representante Legal,
outorgando-lhe podeÍes para pronunciar-se em nome da empresa ..., bem como formular
propostas, oferlar lances verbais, renunciar dirêitos, desistir de recursos, enfim, praticâr todos os
demais atos inerentes ao presente cerlame.

Caapiranga/AM de .... de 2026

Sócio Administrador ou Diretor
Caímbo de ldentiÍicâção

Observaçâo:
1) Trazêr este documento Íora dos onvelopes.
2) A assinatura (firma) dêveÉ estar reconhocida êm cartório compotênte.
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ANEXO

DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DA
PROPOSTA DE PREçOS E DE HABILITAÇÃO

A (razão social da empresa), pessoa iuridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" .... ..,

localizada na cidade de .........com endereço......, DECLARA, sob as penas da lel, que cumpre todos
os requisitos exigidos no Edital quanto à Proposta de Preços e à Habilitação, especialmente, em
relação às condi@es de qualificaÉo juridica, técnica, econômico-Íinanceira ê regularidade Íiscal e
trabalhista.

OECLARA, ainda, estar ciente que a faÍta de atendimento â qualquer exigência para
habilitaÉo constante do Edital, ensejará a reparaÉo civil das perdas e danos a Declarante.

. de ........ de 2026

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de ldentiÍicação

Obsêrvação:
1) Esta declaração deverá ser aprêsentada junto com o cÍedênciamênto.
2) Trazer este documonto Íora dos onvelopes.
3) Trazer este documento fora dos enyêlopes.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE QUALIFICAçÃO DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n' 123106, alterada pela LC 147115, que

dispõe sobre o lratamento diferenciado concedido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, nas licitações de bens, sêrviços e obras no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e lndireta, a empresa. , inscrita no CNPJ
sob o n'..... ..., legalmente representada por seu (qualiÍic.tÉo do sócio), Sr. _,
RG

E CPF participante do procedimento licitatório na modalidade de
Pregão Presencial SRP n' /2026, DECLARA, sob as penas da lei, que a emprêsa acima
nominada cumpre todos os requisitos lêgais para a qualificação como Microemprêsa (ou

Empresa de Pequeno Porte), estando apta a usufruir do tíatamento diferenciado e, na
oportunidade, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 40 do
artigo 30 da Lei Complementar no í23 de 14 de dezembro de 2006.

Caapiranga/AM., de de 2026

Sócio Administrador, Diretor ou Representante
Legal Carimbo de ldenlificaÉo

ObsoÍvação:
4) Esta dêclaração deverá ser aprecentada junto ao crodênciaÍnonto.
5l TrazeÍ o3t6 documônto fora dos sÍweloDes.
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ANEXO V
PROPOSTA DE PREÇOS

Processo Administrativo No ....../20.... - CPC/PMC
Prêgão Prosencial No /20.... - SRP/PMC
Objeto: ....................
Sêssão Pública: ...1...12O.... - Hoário: ...h min
Locel: (será rcalizada a sessáo pública, de acordo com o constante no aviso de licitação)

TDENTTFTCAçAO DO LtCTTANTE

A empresa (NOME DA EMPRESA) declara que:
a) Nos valores das pÍopostas dê preços estáo incluídas todas as despesas com fibutos e
Íomecimento de certidões e documentos, bem como os encargos Íiscais, sociais, trabalhistas,
previdenciários, comêrciâis e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e
acondicionamento em embalagens adequadas, conforme cÉlso;

b) Atênde todas as especificações, êxigências técnicas mínimas, prazos de entrega,
cronograma de execuçáo e es respêctivâs quantidades, conÍorme caso;
c) Caso seia vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste
Edital e na minuta do contrato quê o integra, sob pena dê rescisão unilateral do contrato:
d) Validade mínima da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data da apresentação dos
envelopes de proposta de preços e dos documentos para habilitação à Comissão Permanênte de
ContrataÉo - CPC;
e) Prazo dê entrega/execuÉo e demais especiÍicaçôes dê acordo com as previsões contidâs
do Anexo I (Termo de R€ferência).

(AM), _de

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de ldenliÍicaÇáo

Nomê de Fantasia:

Razáo Social:

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)

Endereço:

Ba irro: Cidade:

CEP: E-mail:

Telefone: WhatsApp:

Banco: Conta Bancária:

Nome e NúmeÍo da Agência Bancária:

ITEM UNID QUANT. ESPECTFTCAçÃO MARCAJMODELO
PREçO

UNITARIO
PREÇO
TOTAL

Valor por extenso (PREçO UNITÁRlO):

de 2026
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MIN§TÉR|O DO TRABALHO (ATt,7',
inc. XXXlll CF/88)

A (râzão social da empresa), pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n' ......., por intermédio do
seu representante lêgal o(a) Sr...., portador(a) da Carteira de ldentidade de n' ... e do CPF/MF sob
o n"..... ..., DECLARA, sob as penas da lei, que está em sltuaÉo regular perante o Ministério do
Trabalho, no quê se refêre à observância do disposto no inciso XXX|ll, do artigo 7' da ConstituiÉo
Federal, atêndendo, poíanto, ao que dispõe o artigo 68, inciso Vl da Lei n.o 14.133, de 0í de abril
de 2O2'l, vez que não emprega menor de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso,
insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo, menor, a partir de 14
(quatoÍze) anos, na condiçáo de aprendiz.

CaapirangaiAM., _ de de 2026

Sócio Administrador, Direlor ou Rêpresentante Legal
Carimbo de ldentificação

Observação: Esta declaração dêverá ser apÍesentada dontrc do envelope dos documentos
dê habilitação.

ANEXO VI



ESTADO OO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

tv
GIAPIRAlIG[

ANEXO VII

MODELO DE OECLARAçÃO OE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÁO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTEI, como representante
devidamente constiluído de IDENTIFIcAÇÃo coMPLETA DA LIcITANTE! (doravanre
denominado llicitantel), paÍa Íins do disposto no item lcompletar! do Edital ICOMPLETAR COM
IDENTIFICAÇÃO DO EDITALI, declara, sob as penas da lei, em especial o aÍt. 299 do Codigo
Penal Brasileiro, que:

a) A Proposta em anexo foi elaborada de maneira independente pelo lNome da Licitante], e
que o conteúdo da proposta inclusa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
inÍormado, discutido ou recêbido por outro participante potencial ou de fato da IDENTIFICAÇÃO
DA LICITAÇÃOI, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A inlenÉo de apresentar a Proposta anexa não foi informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃOI, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, poÍ qualquer meio ou poÍ qualquer pessoa, influenciar na decisão de
qualquer outro participante potêncial ou de fato da UDENTIFICAÇÂO On ltCtfnçÃOl, quanto a
parlicipar ou não da referida licitaçáo;
d) Quê o conteúdo da Proposta inclusa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participantê potencial ou de fato da tIDENTIFICAÇÃO
LICITAÇÃOI, antes da adiudicação do objeto da referida licitaÉo;
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de [Órgão Licitante] antes da abêrtura
oÍicial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da eíensão desta declaraçáo e que detém plenos
poderes e informaçÕes para ÍirmáJa.

Caapirangê/4M., _ de _ de 2026

Socio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de ldentmcação

ObservaÉo: Esta dêclaração deverá ser apresentada na fasê de
credenciamento.
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊNC|A DE FATOS TMpEDtTtVOS A HAB|L|TAçÃO

Referente ao Pregão Prêsencial n" _

i"";;i;;; ôN;J ;; ; ^; , ;;;i;;: :1"J: [1,,i1'Jiii';,!""T: J[::n
data inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitaÉo no presenle Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorÍências posterioÍes.

Caapiranga/4M.,

Sócio ou rêpresentante legal da empresa

Observação: Esta declaraçâo deverá ser apresentada dentro do envelope dos
documentos de habilitação.

....t.... t2026.
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DECLARAçÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMÊNTOS

A empresa...... pessoa iurídica inscrita no C.N.P.J. sob o no , declara,
sob as penas da lei, que os documentos apÍesentados paÍa compÍovaÉo da habilitaÇáo são fieis
e veÍdadeiros.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papêl timbrado que
identifique o licitantê. No ênvelope de Habilitação.

ANEXO IX
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL E DOCUMENTOS

(Razão Social da Empresa), estabelêcida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n'
representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais, DECLARA, para fins dê particlpaÉo no Processo Licitatório em pauta, sob as penas da Lei,
que esta recebeu toda a documentaÉo, elementos e informaçóes necessários para a elaboraÉo
de proposta de preço, vinculada ao Processo Licitatório acima epigraÍado.

Por ser verdade assina a presente

Local e data

Assinalura e carimbo
(representante legal)
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ANEXO XI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos (ou declaramos) que a empresa
inscrita no CNPJ (MF) no

estabelecida no (a)
fomece (ou fomeceu) os materiais

discriminados na Nota Fiscal no

MATERIAL QUANT PRAZO DE
FORNECIMENTO

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compÍomissos assumidos pela empresa foram
cumpridos satisÍatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou
lecnicamente.

Local e data

Assinatura e carimbo do emissor

'Dados da empresa emitente (câso o atestado seia emitido por pessoa jurídica de direito privado,

deverá constar no ateslado o nome, o CNPJ e o endereço da empresa).

OBSERVAçÃO: O cabeçalho deverá conter o timbre da pessoa iurídica de direito público ou
privada emitente do atestado
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ANEXO X[

EMPRESA

CNPJ

ÉNDEREÇO

CIDADE UF:

TELEFONE:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL

E-MAIL:

UF: 

- 

RG: CPF

Recebi cópia do Edital e seus anêxos relativos o Progão Presencial SRP No 004/2026 - CPC/PMC, cujos
envelopes de Proposta e Habilitação serão recebidos pelo Agente de ContrataÉo às 09:00 horas do dia

1010412026, na Sala da Comissão Permanente de Contratação - CPC, localizada na Rua Praça 28 de

Dezembro, no 332 - Baino: Santa Luzia - CEP: 69.820-000 - Caapiranga/AM.

Caapiranga (AM), _ de

Assinalura

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N' 004/2026 - CPC/PMC

Àt^irtr.

ENNtrDtrí.4.

CIDADE:

Ttrr EtrnÀttrq.

de-

OBSERVAçÔES:
. Solicito a V. S" preencher o recibo de entrega de edital acima;
.A não remessa de Íecibo exime o Agente de Contratação da comunicação de eventuais retmcações

oconidas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquêr inÍormações adicionais.
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ANEXO Xl[
MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO

OÍdem de Fornecimênto n'xxx2026 Prêgão Prêsencial no XX)U2026 - CPC/PMC Termo de
Contrato no XXX/2026

A
Empresa: nome da emprcsa, CNPJ sob no xx.xxx.xxíxxxx-xx.
End ereço : x)«)oooooooooooooooo(

Endereço eletrônico )ooooooo(»oooooo(

Solicitamos à Empresa citada, fomêcer os itêns supracitados abaixo especificados, em
conformidâde com o obiêto do Edital de Pregão e Temo de Contrato mencionado em epígrafe.

TOTAL

coNuçÕES DE RECEBIMENTO: O obieto desta liciteçáo será recebido:

a) Provisoriamente, quando da apresentação do lobjêto da Ordem dê Fomêcimentol,
acompanhada da Nota Fiscal, para efeito dê posterior verificação de sua conÍormidade com as

especiÍicações técnicas;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e consequente
aceitação. CONDIçÔES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 

-
dias, contado do recebimento definitivo do [objeto da OÍdem de Fornecimentol,

mediante ordem banúria creditada em conta conente do bêneÍiciário da nota de empenho, desdê
que haja apresentação do documento fiscal corespondente.
Nenhum pagamento será êfetuado ao FORNECEDOR caso exista pendência quanto à Justiça do
Trabalho e às Fazendas FedeÍal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Seíviço (FGTS).

O descumprimento, pelo FORNECEDOR, do estabelecido no parágrafo anterior, não lhe gera direito a
alteração de preços ou compensaçáo financeira.
O MUNICíPIO poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas,

ressarcimentos ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR.

No caso de atraso de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha conconido de alguma

forma para tanto, serão devidos pelo MUNICíPIO, encargos moratórios à taxa nominal de 6010 a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples-

O valor dos encargos será calculado pela Íórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moralórios
devidos; N = Número de diasentrea data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; l=
índice de compensaÉo financeira = 0,000í 6438; e VP = Valor da prestaÉo em atraso.

Pelo dêscumprimento de quaisquer das condições aqui estabelecidas, ficará o FORNECEDOR sujeito

às penalidades do Termo de Contrato.

Preço
Total

Item Produto Marca Uníd. Quant.
Unitario

1

Assinatura

Caapiranga (AM), _ de _ de_
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS no XX2026 PREGAO PRESENCIAL N"
xxt2026

o MUNICíP|O DE XXX»OüXX-PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o no. ()«X), com sede administrativa na (xxx), Estado do
Amazonas, nestê ato rêpresenlada pelo Sr. (XXX), com Portaria designada sob o no (XXX),

considerando o resultado final da licitaçao na modalidade de Pregâo, na forma presencial, para o
REGISTRO DE PREÇOS, no (XXX), publicada no (xxx), aos dias ...... de .....1.....120....., processo

administrativo no (XXX), RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) NOME OA EMPRESA
E QUALIFICAçÂO COMPLETA (GNPJ E ENoEREçO), de acordo com a classiÍicaÉo por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidadê(s) cotada(s), sob o critério MENOR PREçO POR xxx,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas conslantes na Lei

no 14.133, de 0'l de abnl de 2021 e suas alteÍaçôes, e no Decreto Municipal n" 03/2024, e, âinda

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO
1.1.4 presente Ata tem por obieto o registro de prêços para a eventual contrataÉo de (INDICAR

OS SERVIÇOS/OBJETOS), especificado(s) no(§) item (ns) (XXX) do termo de referência, Anexo I

do edital de Pregão Presencial no 12026, que é parte integrantê desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de tmnscriÉo.

a pos PREcos. EsPEqFrcAcÔES E QUANTITATIVOS
2.1. Os preÇos registrados, as especmcaÉes dos objetos, os fomecedores ê as demais condições
ofertadas na(s) pÍoposta(s) são as quê seguem:

EMPRESA VENCEDORA:
Empresa XXXXXXX, CNPJ no

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNID
OUANTIDADE

ESTIMADA
PREÇO UNITARIO

REGISTRADO
PREÇO TOTAL
REGISTRADO

01 R$ R$
02 R$

Gtomr
R$
R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO
3.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, que Íirmarem CONTRATO com a vencedora,

deverão solicitar do MUNICíP|O DE CAAPIRANGA, Órgão Gerenciador da presenle Ata, os

pedidos do fomêcimênto a serêm executados, tudo nos termos do Edital de licitação que faz partê

integrante da presênte Ata, âcompanhada da devida autorizaçáo do ordenador de dêspesa,

emitindo, em seguida, a Nota de Empenho.

3.2. Após o recebimento da Nota de Empenho ou assinalura do CONTRATO, o fomecedor terá o
prazo Íixado no edital (constante do quadro acima) para executar os serviÇos.

3.3. A execuÉo dos serviços será de acordo com o Edital e deveráo atender as especiÍicações do
Termo de Referência, com a proposta vencedora da licitaÉo, bem como com as cláusulas da
presente Ata.
3.4. Os órgãos e entidades não estão obrigados a contratar o obieto desta licitação, ficando-lhes
Íacultada a utilizaÉo de outros meios, rêspeitada a legislação relativa às licitações, sendo

assegurado ao beneficiário do Registro de PÍeços, preÍerência, em igualdade de condições.

3.5. O MUNICíPIO DE CAAPIRANGA/AM., reseNa-se o direito de incluiÍ ou excluir órgãos

destinatários, sempre com comunicação ao fomecedor, com antecêdência minima de 30 (trinta)

dias.

ANEXO XIV

VALOR
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CLAUSULA QUARTA - DO EOUILIBRIO CONTRATUAL
4.1. O preço registrado poderá ser rêvisto em deconência de eventual reduÉo daqueles
praticados no mercado, ou de falo que leve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão
participante promover as necessárias negociações .iunto ao fomecedor.
4.2. Quando o preço inicialmente regislrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
praticado no mercâdo, o órgão gerenciador deverá:

4.2.'1. Convocar a proponente visando a negocieçáo para reduÉo de preços e sua adequação ao

praticado no mercado;
4.2.2. Frustradas a nêooc.iaÉo, o proponente será liberado do compromisso assumido;

4.2.3. Convocar a proponente, visando igual oportunidade de negociaÉo.
4.3. Quando o preço dê merGldo se tomar superior aos preços registrados, a proponente poderá

negociar com o órgão gerenciador visando à adequaÉo dos preços registrados ao valor dê

mercado. 4.3.1. Frustrada a negociaÉo e caso a proponente não possa cumprir o compromisso, o

órgão gerenciador poderá liberá-la do compromisso assumido, sem aplicaÉo da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se â comunicação ocoÍTer

antes do pedido de fomecimento; e

4.3.2. Convocar a proponente, visando igual oportunidade de negociaÉo
4.4. Náo havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaÉo dá

Ata dê Registro de Preços, adotiando as medidas cabiveis para a obtenção da contrataÉo mais

vantajosa.

CLÁUSULA OUINTA. DOS PRAZOS
5.'1. O prazo de vigência da ata de Íegistro de prêços sêrá de í (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o pÍêço vantaioso.
parágraÍo único. o contrato decorÍênte da Ata de Registro de Preços terá sua vigência

estabelecida em conformidade com as disposiçóes nela contidas.

5.2. O pagamento será efetuado nos termos do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

6.1. O valor do contrato será tixo e irÍrajustável, porém, podeÍá ser corÍigido anualmente

medianle requerimênto da contratada, após o periodo mínjmo de um ano, crntado a partir da datâ

limite do orçamento estimado, pela variaÉo do IGP-M (indice Geral de Preços do MeÍcado),

tomandose por basê a dala da apresentação da proposta.

6.2. Os preços propostos seráo reajustados pelo índice Geral de Preços do Mercado, ou quando

ocorrerem molivos de força maior que desequilibrem a equaçâo econômica e Ínanceira do

Contrato, situaçâo que deverá ser apontada e comprovada pela CONTRATADA, para que a

Prefeitura Municipal de Caapiranga/AM., examine e decida pêlo reajustamento excepcional, íora

do prazo acima estabelecido.

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos dê valores referentes

a eventos físicos realizados a partir do 1' (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término

do .l20 (decimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentaçáo

da proposta e de acordo com a vigência do contrato.

6.4. Após a aplicaÇão do reajusle nos termos deste documenlo, o novo valor da parcela ou saldo

contratual têrá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem

reaiuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência iurídica do contrato.

6.5. O reequilibrio econômico deveÉ ser precedido de pesquisa de preços prévia no meícado,

banco de dados. indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis que assegurem o

levantamento adequado das condiçÕes de mercado, envolvendo todos os elementos materiais
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para fins de guardar a justa remuneraçâo do objêto contratado e no embasamento da decisão de
deferir ou rejeitar o pedido

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAGÔES
7.'Í . Compete ao Órgão Gerenciador:
7.1.1. Administrar a presentê Ata, devendo para tal, nomear um Gestor para acompanhamenlo do
fomecimento realizado.
7 .1 .2. Cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, seiam mantidas todas as condiçôes de
habilitação e qualificeçáo exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigaçôês assumidas.
7.1 .3. Acompanhar e Ílscalizar a perfeita execução do presente Registro de preços.

7.2. Compete aos ÓneÃOS e ENTIDADES destinatários:
7.2.í. Requisitar, via ofício, a eventual solicitaÉo cuios preços encontram-se registrados nesta
Ata,
7 .2.2. Emili Nota de Empenho â cÍédito da proponente no valor total conespondente aos objetos
executados.
7 .2.3. Elaboêt Termo Contratual, nas situações previstas em Lei.
7.3- Compête à EMPRESA FORNECEDORA:
7.3.1. Executar o Íomecimento duíante 12 (doze) meses, a conlar da publicaÉo do eírato desta
Ata no Diário dos Municípios, os bens relacionados na presente ata na forma e condiÇóes fixadas
no Edital e na proposta, medianie requisiçáo do ÓRGÃO GERENCIADOR, devidamente assinada
pelo agente responsável, em conformidade com o Edital e demais informaÉes constântes da
Licitação de Registro de Prêços.
7.3.2. Executar o fomecimento na forma e condiçÕes a.justadas nesta Atá, no Edilal e na proposta
vencedora da licitaÉo.
7.3.3. Executar os serviços no local previsto no instrumenlo convocatório, tudo nos termos do
Edital e seus anexos.
7.3.4. Providenciar a imediata coÍreÉo das deficiências, falhas ou irÍegulâridades constatadas
pelos órgâos e entidades contratantes rêÍerentes à forma da exêcuÉo do fomecimento e ao
cumprimênto das demais obrigaçõês essumidas nesta Ata.
7.3.5. Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os
prazos de validade da documentaÉo apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as
condiçÕes de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas para a contratação, bem como os que comprovêm
a sua compatibilidâde com as obrigações assumidas, devendo apresentaÍ quando solicitado.
7.3.6. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantÍtativos estabelecidos na Ata de Registro de
PreÇos, nos lermos do art. 23 do Decreto Fede.al no 11.46212023.
7.3.7. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Caapiranga ou à têrceiros,
provocados por ineficiência ou irÍegularidades cometidas na execuÉo das obrigações assumidas
na presente Ata.

CLÁUSULA OtTAvA - CANCELAMENTo Do REGISTRo DA FoRNECEDoRA:
8.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:
a. Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços sem motivo iustiÍicado;
b. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo eslabelecido pela

Administração sem justificâtiva razoável:
c. Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipótese prevista no § 20 do art. 27; ou
d. Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no'14.133, de 2021. §
10 Na hipótese pÍevista no inciso lV do caput, Glso a penalidade aplicada ao Íomecedor nâo

ultrapasse o pÍazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão ou a entidade gerenciadorEl
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poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençáo do Registro de Preços, vedades
novas crntÍataçÕes derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanÉo,
§ 20 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será Íormalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

§ 30 Na hipótese de cancelamento do registÍo do fomecêdor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de Íeserva, obseNada a ordem de

classificaÉo.

CúUSULA NoNA - DAs PENALIoADES E DAS MULTAS
9.1 . Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, o órgão contratante poderá aplicar
à proponente, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:

9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multas moratórias de 1olo (um por cento) do valor Adiudicado por dia, até o trigesimo dia de
atraso, se o objeto não for entregue nâ data prevista, sem iustificâtivas aceitas pelo Município;

9.1.3. Multa de 3070 (trinta por cento) sobre o valor adiudicado, em caso de inexecuÉo total da

obrigação assumida.
9.'1 .4. Multa de 10oÂ (dez por cênto) sobre o valor ad.iudicado não realizado, em caso de

inexecução parcial da obrigaÉo assumida.

9.1.5. Multa de 10oÁ sobre o vâlor adiudicado, em c:lso de recusa da proponente em retirar a nota

de empenho ou instrumento equivalente.
9-1.6 Multa de 10% sobre o valoÍ do preço registrado, em c.lso dê descumprimento, pêla

proponente, de qualquer das cláusulas da Ata dê Regbtro de Preços.

9.1.7. Suspensáo temporária de parlicipação em licitaÉo e impedirnento de contratar com a
Administração, por prazo nâo supenot a 02 (dois) anos.

9.2. Demais sançôes estabeleck as no Edital, na Lei Federal no í4.133/202'le no Dêcreto Municipal

no O3nO24.

CúUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DOS PRECOS REGISTRADOS

10.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada Ata de Registro de Preço§, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e iustiÍicadas: I - Por razâo de interesse público;

ll - A pedido do fomecedor, decorÍente de caso foíuito ou força maior; ou

lll - Se não houver êxito nas negociaçÔes, nos termos do disposto no § 30 do aí. 26 e no § 40 do

art.27 do Decreto Federal no 11.46212023.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PROTECÃO DE DADOS PESSOAIS

í 1.1. Em obseÍvància as normas insculpidas na Lêi Federal n." 13'709, de í4 de agosto dê 2018

- Lei Geral de Proteção de Dados Pêssoais-LGPD, ficam cientes os paÍticipantes deste certame
que é permitida a Administraçáo Pública, o tratamento e uso compartilhado de dados necessários

à execuçâo de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,

convênios ou instÍumentos congêneres ou corelatas ao obieto dêste procedimento licitatório.

11.2. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público reÍeridas no

parágraÍo único do art. 1o da lei no 12.527, de 18 de novembÍo de 201'l (Lei de Acesso à

lnformação), deverá ser rcalizado para o atendimento de sua Íinalidade pública, na persecuçáo do

interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições

legais do sêrviço público, desde que:

a) seiam inÍormadas as hipóteses em que, no exercício de suas competências, realizam o

tratamento de dados pessoais, fomecendo informaçÕes claras e atualizadas sobre a previsáo legal,

a Íinalidade, os procedimentos e as práticas uülizadas para a execuÉo dessas atividades, em

veículos de fácil acesso, preÍerencialmente, em seus sítios eletrÔnicos;
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b) Sêia indicado um encaregado quando rêalizârem operações de tratamento de dados
pessoâis, nos termos do art. 39 da Lei n.o 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de ProteÉo
de Dados
Pessoais-LGPD) (Redação dada pela Lei n' 13.853, de 2019);

1 1 .3.4s empresas públicas e as sociedades de economia mista que atuam em regimê de
conconência, suieitas ao disposto no art. 173 da ConstituiÉo Federal, teÍão o mesmo tratamenlo
dispensado às pessoas jurídicas de direito privado particulares, nos termos desta Lei.

11 .4,As empresas públicas e as sociedades de economia mista, quando esliverem
operacionalizando políticâs públicas e no âmbito da execuçáo delas, terão o mesmo tratamento

dispensado aos órgãos e às entidades do Poder Público.

11.5.O(A) CONTRATADO (A) declara expressamente que autoriza o MUNICíPIO-CONTRATANTE

a utilizaçáo dos dados pessoais de seus representantes legais nas publicações necessárias ao

cumprimento da execução do objeto deste Contrato, pertinentes ao princípio constitucional da
publicidade dos atos públicos.

CLÁUSULA oÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICÔES GERAIS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços somente teÉ eÍiúcia após publicado o respeclivo

exlralo no Diário Elelrônico Oficial dos Municípios do Estados do Amazonas.

12.2. lntegram o presente insfumento, indepêndente de transcriÉo, todas as condiçõês e

respectivos atos do Pregão Presencial para o Registro de PÍeços.

12.3. Fica designado como Órgâo Gerenciador o MUNIC|PIO DE CAAPIRANGA/AM.

12.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Caapiranga/Amazonas paÍa dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes iusles e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro dê Preços'

em duas vias, de igual teor, na presença das teslemunhas abaixo assinadas.

Município de Caapiranga-AM
)«)oooooooo«)oo«)oo@ooom(
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Saide
)o(m00000@mooooo(
Secretário Municipal

Caapiranga/AM, xx de )ooo«x de 2026

EMPRESA LICITANTE:
@
CNPJ sob no xxx:omoo<rcoo<)o<xxloooü



ES TÂDO DO À}'ÂZONÂS
M[-IN ICÍPIO DE CAAPIRAI{CA

colussÃo PERru,rNf,r't Ê Dr Ltcl l^Ç-1o
,XTRATO ru DESP^CHO Df, AI»UDIC^ÇÀO f, HOITTOI,OCÀçÂO DO

PR,TGÁO PRES[:TCIÀL SNP N' OO.I/202ó{PC/PMC.

TIPOÍ'Menor Preço por ltem'

CONSIDTRÀ\DO quc no rcfcrido ceíaÍrE licitatôrio, foram
respeitados todos os pmas pela legislaçâo vigente;

COliSlDtRÀ\DO a inexistência de recun;os pendentes ao
rcfcrido procedúrcnto lichatório.

RESOL}'E
I - ÂI}!UD|CÂR em favor da enprcsa; CPO CO:{STRUTOR
- ME CN"J M8.197.796/0001-97, os itcns do ccnanr.
conlbrÍts Ata c Planilhas apensas ao processo na fonm da [,ci.
para pcríodo de crccuçào dc t2 (dou ) Írscs.

[ - HOI!Í)I-OGÀRa dccisào final da Comissão Penrnncnte de
Contrdtaçào - CPC, rctêrcnte ao PRSÀO PR"ESE\CIAL SRP
N" 004/202rcPC/Pl!lC, atraves do SisteÍrn de Registro de

Preços.

m - PLJBLIQUE SE o presente r.lespacho na lbrma da Lei, para

fms dc cfrácia.

Caapiranga/4M.. l5 dc abril dc 2026

MÁTULINHO ruVIER BRAZ
Prefeho Municipal de Caapiranga,/AM.

PuHica& pr:
Joicc Tavares da Silva

Códgo hntif crôr:05ü)D2Cl'

Matéria publicada no Diário Oficiâl Eetónico dos Municípios
do Btado do AÍrnzonas no dia lí0412026. Blkão 4087

^ 
verificaçào de autenticidade da ÍrBtéú pode ser feita

infornnndo o côdigo idcntificador no site:
https ://www.diarionlnicipal.combr/aany'

O PR.EFETO MUNrcÍPAL DE CAAPIRANGA,/AIIÍ, no uso de
suas atribuições legais, conferidas peta t-ei Orgânica Municipal,
c. de acordo com as disposições regulaÍIEntarcs e conlidas no
art. 176 da tei Fcderal n'. 14.1331:021, DecÍcto Frcderal n'
11.462J2023. Decreto Municipal lf 003/2024, c pelas nornns e

condiçi)es deste Edhalc scus Anc:(|s.

CONSDmÀ\DO o teor quc consta na ATA DE
RECEBIMENTO E JUTCAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

L DOCUMTjNTAÇÀO, apÍesentado pela Conissão Penmncnte
dc Conlratação - CP('. rcfcrcntc a licitaçào na nodalidadc dc
pRmÃo PRES nictÀL sRP N" 004/202ó - CFSPN,IC,
objetivando o Rcgistm dc Prcços para cvcntual c futura
ContrataçAo de enpresa para locação de veiculo tipo:
Anüulância - Tipo B, dcfmida nos Tcnrns do disposto no itcm
2.1 da Porraú MS n" 2048 2ffi2. a l'un de atender as denundas
da Secreraria Municipal de Saúdc dc Caapiranga/4m., dc
acoldo com as condições e exigências descritas no Tenrn dc
RefeÍÉncia c scus anc)(os.
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í'o\IIssÃu P[ RIl.t\E\TF. nf I t( t'l \( i0
gxlR{lo D^,\r^ Dr RLCts t'Ro N" 003/r026{pc/puc

Extrato dr Áta dc Rcgistro dc PÍcços o'0032026{PC/PMC,resulÍarte do Pregào Presencial SRP n" (M/2026 - CPC/PMC.

Obieto:Registro de Preços para eventual e Ârtüra Contratação de emp resa para locaçào de veiculo tipo: Âmbulância - Tipo B. definida nos TeÍrnos do
disposto no item 2.1 da Ponaria M S n" 2048/2002. a fim de alendcÍ is deÍnimdas da Seoctaria M unicipal de Saúde de Caapüanga,/.{m.. dc acordo com
as condiçôes e exigencias descrilas no Termo de Referência e seus anelos.

Embúsrmc nto legal: An. l7ó da Lei Federal N' l4.l13, de 0l de abril de 2021, Decrero Fedeml n" I I .4622023, e Dccreto M unicipal N'03/2024
Âssinrtura da Ata: l5/0412026.
Vigênci a: I2 (doze) meses a partir da data de assinalura.

DOS PRrçOS Rf,CISTRADOS, DAS r§ PECIFICAÇÕES EDOS QUÀ\iTITATn'OS.
C)s prcços rcgistrados, Às especificaçôes dos scrviços c objctos c as demais condições ofcfladas nas propostas de preços sào as quc scgucm:

Em : CP() CO\STRUTOR{- CNP.I \' 38.1 97.79610001-97, conlormc uadro a s

Fica registrado o valor para eventual contrataçâo com a empresa; CPO CONSTRUTORA- ME CNPJ N" 38.f97.796l0001-97. Vencedom dos ilens
do cettame, com valor global licitado em Rl 496.800,00 (quatroceotos c rorart! e seis mil e oitoccntos rêri§). Conforme descrit'o dos itens,
quantitali!os, valores unitários e globais regisfados. na planilhâ lranscrita âcima. Para execução ern periodo de 12 (doze) meses.

C U}IPR{.S E E PUBUQ UE-S E.

Cdapiranga/AM.. l5 dc abúldc 2026

MATALINHO ruNER BR,4Z
Prefeito Municipal

CFO CONSTRL'TORA. ME
rPJ N' 38.197.796/0001-97

PublicÀdo pot:
Joice Tavares da Silva

Códi go l&otiÍicâdor:AD5B3072

Matéú publicada no Diário OficialEletónico dos Municipios do Estado do 
^Íaanas 

no dia l6/M12026. EÁiçào 4l)117

Avcrihcação dc autenticidadc da Íratória podc scrfeita inforÍrnndo o código idcntificador no site:
https //www.diadom'tnicipal.combr/aany'

In]ll DEírRtÇ,ií) Dos srRvtÇ(À§ L\tr llE\ QTD

LOCAÇÀO Dt ÂMBUI-Á-\CIÂ lll'O B SEMI UIr TIPO larRC^Oi À.§i@d2 .o Iôúotx$ d. po(i!"rcs qu. Doôd .cc.si§Í d. cur.rd6

mais jrÍ!r!!c dranG o r.r+oíe. h8s qÉ .lo .sô .i .$do.írEo. Sirtizdo üi.o . ô.risico: Mac. .m roôí §!órE Fn srô:
Cili.dr. d( orti.io .om rituul, . dlróorEo: ÀLú &s .quiuô.oe bóriÉ ÍrrLd iftúii xÉlrrc & $ro Ddikrriaçüo cardi.c!-

.q!Fan.nio! p.ú rltlihçào nio invrsiv!. .rE€ ouEor TodG G .qlito.flor € .c.$úiG obrú,óric .xigid6 !.h k8!hçóo d. ni,rito
!o visü; co cmb6r(l sd molo.iG. sEa.. itul@ c ploEs.B d. Lso do nui.bi, 

^do 
úôioo !0r:1, Dilronibilit & ícel- prrt

Td6psÉ lilêtu un{ Dcl d. ptr.i.nL,d. Máúclputu a M.MB. M!íôu, M!tuc.púr.

:00,00R5 tl

LoqÇio D[ AMBUI-ÀNaI^ TIPo B. SEMI tiTr TlPo tlJRG-lo] d.!iod, dó lr.lq§G & Iu.Ê.Ls qu po&m o.c.s\n r {rc .úú.rú§

mat ôEa\oi düÉtrr. D E í*oe. úas qw úo cíào .D .sdo.dúo. ÍjiEliz&a ô{ico c <úíto: Maca cú rcd.s: §,Frr p.r. $ro:

cilinúo Je orúIio .oõ \ilvd, . m.íóô.bo: Al4h úos rquit[hcnh l,íiift. lcLn iR|Ún qbrr. rlê $... n.,ioriÁçÀo .a«lhcr.

.qupam.nb p.n riülihçàs Íiú úr!sir...nE dtô lltdor ú .qüF.s.Ít6 . .c€(ítu otrtaórhs €iisih6 !.h LsiJ2çào d. Eirsib

eú ri8ü: Em cdibuín.L Fm nokEis. *süo imlso c rrlob8.D da lo3, do,trúilpir. 
^À, 

niiinó.10,r. Diymibiiih& úenBlj.,tn i
S.CEG.É MuFip.l d. S.ü.

)l

,l


